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Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Por Unidade Orçamentária

Ano de 2023
26/03/2024

4.320/64, Art. 101, Portaria Interministerial 163/2001 (Anexo II) - TCE/M5, Resolução n° 88. de 03/10/2018.Lei n°
DOTAÇÃO AUTORIZADA DIFERENÇAREAUZADA

G1 - títulos TOTALCRED.ESPEC. E EXTRAORD.Nr. CRED.QRC.ESUPLEM.
3.248.213,107.637.711,6911.065.924,790,0011,085.924,79

3,0,00.00.00- Despesas Correntes 415.360,461 6.681,639,547.097.000,00

6.847,000,00

5.985.000,00

B50.000.00

6.000,00

6,000,00

0,007.097.000,00

6,647.000,00

5,985.000,00

850.000,00

6.000,00

6.000,00

3.1.0Q.OO.OO - Pessoal e Encargos Sociois

3.1.90,00,00 - Aplicações Diretas

3,1,90,11,00 ■ Vencimentos eVaniagens Fixas ● Pessoal Ovil

3,1.90.13.00 - Obrigações Patrcnais

3,1.90.10,00 - Qjtras Despesas Variáveis ● Pessoal Civil

409.635,44

280-086,42

117.549,02

6.000,00

6.000,00

2 6.437.364,56

5.704,913,53

732,450,98

0,00
17

0,00
23

0,00
25 0,000,00
26 0,000,00

3.1.90.92.00 - Despesas de Exerdeies Anteriores 5.725,0231 244.274,98250.000,000,00250.000,00
3.1.91.00.00 - Aplicação Direra Deccrrsnte dc Operação Entre Órgãos. Fundos e Entidades
Integrantes dos Orçamenios Fiscais e da Seguridade Social

34

5.725,02

2,832.852,64

60.000,00

244,274,98

1.156.072,15

250.000,00

3,988.924,70

80.000,00

0,00250.000,00

3.988.924,79

80.000,00

3.1.91,13.00 ■ Contribuições Patronais

3,3,00.00.00 - Outras Despesas Correntes

37
0,00

98 0,000,00
3.3.50.00,00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos170 80.000,00Q,0Ü80.000,000,0080,000,00

3,3,50.41.00 - Contribuições182 2.752.852,641,156.072,153.908.924,790,003.908.924,79
3.3.90.00.00 - Aplicaç6es Diretas 99.952,23236 300.047,77400.000,000,00400.000,00

3,3,90,14.00 - Diárias - Civil 762.326,56241 64.169,22826,495,760,00626.495,76
3,3.90,30.00 - Material de Consumo249 92.000,00108.000,00200.000,000,00200.000,00
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultaria 30.395,00254 605,0031.000,000,0031.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica255 1.666.178,85683,250,162.349.429,010,002.349.429,01
3.3,90,39,00 - Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00258 0,00100,000,000,00100.0(10,00
3.3.90.40.00 - Serviços de Tccaolo9ia da Informação e Comunicação - P3 1,000,00259 0,001,000,000,001.000,00
3.3.90.49.00 - Auxílio - Transporte 1.000,00266 0,001.000,000.001,000,00
3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 361.319,40279 168.680,60530.000.000,00530.000,00

4,0.00.00,00 - Despesas do Capital 331.319,40410 168.680,60500.000,000,00500.000,00
4.4.00,00,00- Investimentos 331.319,40411 168.680,60500.000,000,00500,000,00

4,4,90,00.00 - Aplicações oiretas 331.319,405IB 168.680,60500.000,000,00500,000,00
4,4.90,52,00 - Equipamentos e Material Permanente 30.000,00

30.000,00

30.000,00

3,609.532,50

534 0,0030,000,00

30.000,00

30.000,00

11.615.924,79

0,0030.000,00

30.000,00

30.000,00

11.615.924,79

4,6,00.00.00 - Amorliração da Divida

4.6.90.00,00 - ApIleaçSes Diretas

4.6.90.71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado

672 0,000,00
682 0,000,00
684 8.006,397,290,00

TOTAL DAS DESPESAS723

Nota Explicativa
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NOVAANDRADINA
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Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adidonais

Informações Adicionais: Lei n» : 3139 Data de Publicação da Lei : 13/02/2023 Decreto n« ; 1714 Data de Publicação do Decreto : 13/02/2023
Ano de 2023

26/03/2024

Art. 167. V, da Constituição Federal. Arts. 40 a 46 da Lei 4.320/64 - TCE/MS, Resolução riO 88. de 03/10/2018, Classificação dos
Créditos

Abertura de Créditos
Art, 43 -Inc, IV
Operação de
Cr^to

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.III Anulação/Dotação

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II

Exc.Arrecadação

Abertura de
Créditos Art.
43 - Inc.l

Superávit Rn.

Suplementaçâo

Dotação Orçamentária

Dotação FinalDotação
Iniciai

Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

SuplementadoAnulaçãoSuplementaçâoSuplementaçâoFonte de RecursoNr
ElementoProjeto /

Abvidade
SubFunção ProgramaFunçãoU.O.

Extraordinários)

4.625.000,00I - Suplementares0,00100.000,000,000,000,004.725.000,00500 - Recursos nSo
Vinculados de Impostos

3.1.90.11.00 - Vencimentos
e Vantagens Fixas -
Pessoal civil	

2012001003101010011

200.000,00I - Suplementares0,000,00100.000,000,000,00100.000,00soo - Recursos não3,3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria	

2012001003101001 012 Vinculados de Impostos
0,00100,000.00100,000,000,000,00

XMLnr.; 900002
NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais

: 1714 Data de Publicação da Lei : 28/12/2022 Decreto n<> ; 3198 Data de Publicação do Decreto : 14/06/2023
Ano de 2023

Informações Adicionais; Lei n"

26/03/2024

Alt. 167, V, da Constituição Federal, Arts, 40 a 46 da Lei n° 4,320/64 - TCE/M5, Resolução n° 88, de 03/10/2018.
Dotação Orçamentária

Classificaçã
Créditos

0 dosAbertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

0 de

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc. III Anulação/Dotação

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II

Exc.ArrecadaçSo

Abertura de
O^ltos Art.
43 - Inc.l

Superávit Rn.

Suplementaçâo

Ito

Dotação FinalDotação
Inicial

Art. 41 (1 -
Suplementares,
II - Especiais, Iil

Extraordinários)

SuplementaçâoAnulaçãoSuplementaçâoSuplementaçâoFonte de RecursoNr
ElementoProjeto /

Atividade
SubFunção ProgramaFunçãoU.O.

900.000,00I ● Suolemcntares0,000,00200.000,000,000,00700.000,00500 - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00- Outros
Serviços de Terceiros ●
Pessoa Jurídica	

2011001003101OlDOl1

4.425.000,001 - Suolementares0,00200.000,000,000,000,004.625.000,00500 - Recursos não
Vinculados de impostos

3.1.90.U.00 - Vencimentos
e Vantagens Fixas -
Pessoal Civil	

20120010031012 01001

0,00200-000,00200.000,000,000,00

XML nr: 900003
NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Demonstrativo de Abertura de Créditos Adicionais

; 1768 Data de Publicação da Lei ; 14/09/2023 Decreto n° ; 3291 Data de Publicação do Decreto : 04/12/2023
Ano de 2023

Informações Adicionais; Lei n°

26/03/2024

167, V, da Constituição Federal. Arts, 40 a 46 da Lei n° 4,320/64 - TCE/MS, Resolução n° 88. de 03/10/2018,
Dotação Orçamentária

Art. Classificação dos
Créaitos

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

o de

Abertura de Créditos Art. 43 ■
lnc.IIl Anulaçlo/Dotação

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II

Exc.Arrecadação

Abertura de
Créditos Art.
43 - Inc.l

Superávit Rn.
ito

Dotação FinalDotação
Iniciai

Art. 41 (I -
Suplementares,
II - Especiais, III

SuplementaçâoAnulaçãoSuplementaçâoSuplementaçâoFonte de Recurso SuplementaçâoNr ElementoProjeto /
Advldade

SubFunção ProgramaFunçãoU.O.

o

Extraordinários)

1.150.000,001 - Suplementares0,000,00250.000,000,000,00900.000,00SOO - Recursos não
Vnculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros -

Este documento è copia do ônginai assinado aigitalmente por: bLVib uA SILVA LUPts - iib/òd/24 Ub:bt> /
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1.500.000,000,00 I - Suolementares0,00350.000,000,000,001.150.000,00500- Recursos não
Vinculados de Impostos

3-3-90.39.00- Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

20110010031012 01001

1.689.973,600,00 I - Suplementares0,00109.973,600,000,001.500.000,00soo - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00- Outras
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

20110010031013 OlOOl

1.739.973,600,00 I - Suplementares0,0050,000,000,000,001.689.973,60500 - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros-
Pessoa Juridica	

20110010031014 01001

1.889.973.600,00 I - Suplementares0,00ISO.000,000,000,001.739.973,60500 - Recursos rio
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00- Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa lurídicB

2011001003101010015

1.939.973,60I - Suplementares0,000,0050.000,000,000,001.889.973,60SOO - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outras

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

2011001003101010016

2.212.483,60I - Suplementares0,000,00272.510,000,000,001.939.973,60500 - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

2011001003101OlOOl7

2.213.483,600,00 1 - Suplementares0,001.000,000,000,002.212.483,60500 - Recursos nSo
Vinculadas de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

201100100310101001B

2.214.483,600,00 I - Suplementares0.001.000,000,000,002.213.483,60SOO - Recursos não
Vinculados de Impostos

■ 90.39.00 - Outros
- jrviços de Terceiros -
Pessoa lurídica

3.3.20110010■03101010019

2.224.483,600,00 I - Suplementares0,0010.000,000,000,002.214.483,60500- Recursos nâo
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa JuKdica	

20110010031010100110

2.225.483,600,00 I - Suolementares0,001.000,000,000,002.224.483,60500 - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00- Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

201100100310111 01001

2.325.483,600,00 I - Suplementares0,00100.000,000,000,002.225.483,60500 - Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

20Uooio0310112 OlOOl

2.350.483.600,00 I - Suplementares0,0025.000,000.000,002.325.483,60500- Recursos não
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

201100100310113 01001

2.375.483,600,00 I - Suplementares0,0025.000,000,000,002.350.483,60500 - Recursos nâo
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

3.3.90.39.0Q - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

201100100310114 OlOOl

2.408.746,400,00 I - Suplementares0,0033.262,800,000,002.375.483,60500 - Recursos nâo
Vinculados de Impostos

20110010031010100115

2.410.728,640,00 I - Suplementares0,001.982,240,000,002.408.746,40500 - Recursos nâo
Vinculados de Impostos

.90.39.00 - Outros

erviços de Terceiros -
Pessoa lurldica

201100100310116 OlOOl

2.415.476,640,00 l - Suplementares0,004.748,000,000,002,410.726,64500- Recursos nâo
Vinculadas de impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa luridica

2011001003101001 0117

2.420.476,640,00 I - Suolementares0,005.000,000,000,002.415.476,64500 - Recursos nâo
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa Juridi

20110010031010100118

2.454.317,26ca 0,00 I - Suplementares0,0033.840,620,000,002. «20.476,64500- Recursos nâo
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00- Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa luridica	

20U001003101001 0119

2.599.429,010,00 I - Suplementares0.00145.111,750,000,002.454.317,26500 - Recursos nâo
Vinculados de impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

20110010031010100120

0,000,001.699.429,010,000,00
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Demonstrativo Oe Abertura de Créditos Adicionais

: 1714 Data de Publicação da Lei : 28/12/2022 Decreto : 3303 Data de Publicação do Decreto : 13/12/2023
Ano de 2023

Informações Adicionais: Lei n®

26/03/2024

Art 167, V, da Constituição Federal. Arts. 40 a 46 da Lei n® 4,320/64 - TCE/M5, Resolução n® 88, de 03/10/201^
Dotação Orçamentária

Classificação dos
Créditos

Abertura de Créditos
Art. 43 - Inc. IV

0 de

Abertura de Créditos Art. 43 ■
Inc.IIl Anulação/Dotação

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.II

Exc,Arrecadação

Abertura de
Créditos Art.
43 - lnc.1

Superávit Rn.

Suplementação

Crédito

Dotação FinalArt. 41 (I ■
Suplementares,
II - Especiais, III

Extraordinários)

I - Suplementares

Dotação
Inicial

SuplementaçãoAnulaçãoSuplementaçãoSuplementaçãoFonte de RecursoNr ElementoProjeto /
Advldade

SubFunção ProgramaFunçãoU.O. í. .

<5^ [

2.299.429,010,00300.000,000,000,000,002.599.429,01SOO - Recursos nâo
Vinculados de Impostos

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica	

2011OOIO,03101010011

500.000,00I - Suplementares0,000,00300.000,00

kl. ou.Liii.Miu Uü í.,iyi.Mi Uiyiuil.igfgr. CLVIS dAniL.M lúpel
Para vaiidar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov.b r/assinador/conferencia e informe o codigo. 3F779533EB70

0,000,00200.000,00500 - Recuraos nâo
Vinculados de Impostos

4.4.90.S2.Q0 -

Equipamentos e Matenal
201200100310101001

'/24 09.00



Io,oo[300.000.OoT0,00 II
300.000,000,00

n

TOTAL GERAL »«*«««■»*«»»******■»»*●»
ClassfficaçS

Créditos
o dosAbertura de Créditos

Alt. 43 - Inc, IV
Operação de
Crédito	

Abertura de Créditos Art. 43 -
Inc.IIl Anulaçâo/Dotação

Abertura de
Créditos Art. 43

- Inc.ll

Exc.ArrecadagSo

Abertura de
Créditos Art.
43 - Ir^c.I

Süperévit Rn.

Dotação Orçamentária

Dotação FinalDotação
Inidal

Art. 41 (1 -
Suplementares,
n - Especiais, III

Extraordinários)

SuplementaçâoAnulaçãoSuplementaçãoSuplementaçãoFonte de RecursoNr SuplementaçãoElementoProjeto /
Atividade

SubFunção ProgramaFunçãoU.O.

55,710.366,800,00600.000,002.299.429,010,000,0054,010.937,79
0,00600.000.002.299.429,010,000,00

( -

(J<3N
( ●

VJ«

e
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PREFEITURA DE NOVAANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

i

LEI 1714, de 28 de Dezembro

Estima a Receita e Fixa a Despesa do

Município de Nova Andradina (MS), para o
exercício financeiro de 2022 e dá outras

providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“. Esta Lei estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Nova

Andradina para o exercício financeiro de 2023, compreendendo;

I ■ O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus Fundos,
Fundações. Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração Pública Municipal Direta e
Indireta.

■V.

II ■ 0 Orçamento da Seguridade Social, abrangendo Fundos, Fundações,
Autarquias, Órgãos e Unidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2°. O conjunto do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de
Nova Andradina para o exercício de 2023, estima a Receita e fixa a Despesa no valor total
consolidado de R$ 299.445.000,00 importando o Orçamento Fiscal em R$ 194.205.440,52 e o
Orçamento da Seguridade Socia! em R$ 105,239.559,48.

Art. 3°. A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de tributos,
transferências constitucionais e outras receitas correntes e de capital, de acordo com a

legislação vigente, de conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e separada
por fontes de recursos, obedecendo a Instrução Normativa do TCE/MS e da Secretaria do
Tesouro Nacional, demonstradas nos quadros que acompanham esta Lei.

Parágrafo único. Se houver alteração nas normas legais quanto às fontes ou
classificação de fontes, fica autorizado a criação, remanejamento e alteração das fontes e suas
despesas, através de suplementação.

Art, 4°. A receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das

especificações constantes dos quadros integrantes desta lei, observado o seguinte

CAIXA POSTAL 01AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURAANDRADE, 541

htíp;//www.pmna.ms.gov.brCEP 79750-000FAX: (67) 3441-1380FONE: PABX (67) 3441-1250



PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

Lei 1.714/2022 pág. 02

desdobramento:

VALORRECEITA

mCEITAS CORRENTES			
RECEITA IMPOSTOS, TAXAS E CONT.DE MELHOR

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ~
RECEITA PATRIMONÍÃL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

44.710.000,00

10.714.304,00

3.554.100,00

0,00

243.260.193,06

1.886.342,89

-27.556.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

(0 DEDUÇÃO DE RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS
RECEITâS de CAPITAL ^
OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS ~
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.000.000,00

550.000,00

6.058.000,000

14.268.060,05

299.445.000,00
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

MECEITATOÍAL . ,

Parágrafo único. Durante o exercício financeiro de 2023 a receita poderá ser
alterada de acordo com a necessidade de adequá-ia à sua efetiva arrecadação.

Art. 5°. 0 Orçamento para o exercício de 2023, por ser uno conforme consagra a
legislação, inclui todas as receitas arrecadadas pelo Município, a qualquer título, inclusive as
que se destinam aos diversos Fundos, Fundações e Autarquias e. também, todas as despesas
fixadas para a Administração Direta, indireta e de cada Fundo, Fundação e Autarquia,
vinculados a um órgão, na condição de Unidade Orçamentária.

Art. 6®. Os Gestores e Ordenadores de Despesas dos Fundos, Fundações,

Autarquias, Órgãos e Unidades que integram o Orçamento Geral do Município, deverão, para
efeito de execução orçamentária, adotar, cada um, o Quadro Demonstrativo da Receita e o
Plano de Aplicação dessas Unidades que acompanham, como anexo, a presente lei, conforme
preceitua o inciso 1, § 2® do art. 2° da Lei n°, 4.320/64, no que couber a cada Unidade de
Execução Orçamentária.

Art. 7®. A Mesa da Câmara, os Gestores e Ordenadores dos Fundos, Fundações,
Autarquias, Órgãos e Unidades, encaminharão ao Setor de Contabilidade da Prefeitura, até o
dia 10 (dez) de cada mês subsequente, os Balancetes Mensais, para fin^e incorporação e
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consolidação ao sistema centrai de contabilidade, com vistas ao atendimento do que dispõe os
artigos 50 e 52 da Lei Complementar n°. 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 8°. A Despesa será realizada de acordo com as especificações constantes
dos quadros que integram esta Lei, observado o seguinte desdobramento:

PODER LEGISLATIVO

9.916.495,78R$Câmara Municipal
PODER EXECUTIVO

12.004.000,00

28.974.300,00

R$Secretaria Municipal de Infraestrutura
R$Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social
Secretaria Municipal dePlanej. e Administração
Secretaria Municipal de Finançi^ e Gestão

Secretaria Municipal de Meio Amb. Des. Integrado

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

9.731.000,00RS

4.582.620,00R$

34.343.333,06

15.993.000,00

23.064.000,00

R$

R$

R$

1.113.000,00RSGovemadoría

290.440,00RSControladoria Geral

1.500.000,00R$Reserva de Contingência
81.433.500,00RSFundo Municipal de Saude
1.140.000,00R$Fundo Municipal de Assistência Social	

Fundo Municipal de Investimento Social	
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

525.000,00R$

40.000,00R$

53.810.000,00R$Fundeb

83.000,00R$Fundo Municipal de Habitação Int. Social
68.000,00R$Fundo Municipal do Meio Ambiente

Fundo Municipal de Urbanização. 26.000,00

20.790.806,94R$Instituto Previdência de Nova Andradina Previna
10.000,00R$Fundação Instit. De Tecnologia e Inov. de N. Andradina

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município
Fundo Municipal de Desenvolv. de Nova Andradina

Fundo Municipal de Cultura	
Fundação de Cultura de Nova Andradina

18-000,00R$

5.000,00R$

200.000,00R$

50.000,00R$
V

200.000,00R$Fundo Municipal de Esporte e Lazer
50.000,00

50.000,00

R$Fundação Esporte e Lazer de Nova Andradina	
Fundo Municipal Prom.Ignaldade Racial Cid.N. Andrad
Fundo Municipal ck Pessoa Idosa Nova Andradina

RS

50.000,00R$

m445.000,00R$:.
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Alt. 9°. O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e
nos termos da Lei n. 4320/64 fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares e
especiais até o vaior correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa fixada

orçamento, utilizando os recursos previstos no §1° do art. 43 da Lei Federai n. 4.320/64, com
a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, podendo
para tanto supiementar ou anular dotações entre as diversas fontes de receitas e diversas
unidades orçamentárias, fundos ou fundações.

§1° Se houver excesso de arrecadação, considerando-se, ainda, a tendência do
exercício em qualquer das fontes de recursos, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
suplementar e especial até o limite do valor do excesso e a tendência do exercício nos termos
do §3° do art. 43 da Lei 4.320/64, além do percentual estabelecido no “capuf, evidenciado em
qualquer, programa, projetos ou atividades, considerando o excesso de arrecadação e a
tendência do exercício na Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Órgãos, considerando
os excessos e as tendências do exercicio por fontes/destinação de recursos.

§2° Fica autorizada a abertura de créditos adicionais decorrentes de Superávit
Financeiro até o limite do valor registrado no balanço de 2022, além do percentual estabelecido

capuf, conforme o estabelecido no inciso I do §1® e no §2° do art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 10 Dentro do limite previsto no artigo anterior e em consonância com as
normas constantes da Portaria Interministerial n° 163, de 04/05/01 e alterações posteriores, fica
autorizada a abertura de créditos adicionais especiais para a criação de elementos de despesa
que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de
dotação, de acordo com os artigos 40,41,42 e 43 e seus parágrafos e incisos, constantes da
Lei Federai 4.320/64, podendo a Administração Municipal suplementar as dotações entre as
diversas unidades orçamentárias e diferentes fontes/destinação de recursos prevista nesta Lei
Orçamentária.

no

no

§r Fica 0 Poder Executivo, observadas as normas de controle e
acompanhamento da execução orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumprimento da
programação aprovada nesta iei, autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos
de um mesmo programa, ou entre programas no âmbito de cada órgão ou entre unidades
orçamentárias, desde que seja obedecida a distribuição por grupo de despesa.

§2“ Exduem-se do limite estabelecido no artigo anterior desta Lei Orçamentária,
para a abertura de créditos adicionais para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as
supiementações de dotações, visando o atendimento à ocorrência das seguintes situações;

1 - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despesa, em
conformidade com os grupos especificados na LDO;
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II ■ insuficiência de dotação no grupo de despesas 1- Pessoai e Encargos Sociais,
inclusive subsídios do Poder Legislativo e do Poder Executivo;

III ■ suplementações para atender despesas com educação do ensino
fundamental e infantil e para despesas com saúde;

IV ■ créditos adicionais especiais destinados a adequar alterações ocorridas na
estrutura organizacional da administração municipal, com a criação, fusão, extinção ou
remanejamento de órgãos ou unidade orçamentárias.

§3® Fica estabelecido como limite para os créditos adicionais referidos no §2°
deste artigo o valor da receita orçada na fonte 500.

Alt. 11 Fica 0 Poder Executivo na execução orçamentária autorizado a;

l - tomar todas as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo
comportamento da receita;

II ■ proceder a centralização parcial ou total de dotações da administração
municipal;

III ■ contratar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária, para
atender insuficiência de caixa, nos termos do art. 39 da Lei Complementar n° 101/2000, nos
termos da legislação vigente:

IV" firmar convênios com órgãos e entidades da Administração Pública Federai,
Estadual e Municipal para recebimento de recursos financeiros da União ou do Estado,
consignados no orçamento ou através de emendas parlamentares ou outras formas de repasse;

V - promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição à
organização da sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inclusive
cooperativas sociais e omanizações religiosas, nos termos da Lei Federal r\° 13.019/2014 e
alterações posteriores, mediante Termo de Colaboração ou Termo de Fomento ou Acordo de
Cooperação, obedecendo ao interesse e conveniência do Município, podendo ser considerado
dispensado ou inexigível o chamamento se a entidade beneficiária estiver nominadas no anexo
a esta lei nos casos estabelecidos pela Lei 13,109/2014;

VI - firmar termo de contribuição com entidades sem fins lucrativo, enquadradas
ou não na Lei rf 13.019/2014, para repasse de contribuições, como despesas às quais não
corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo
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recebedor, nos termos da lei 4.320/64, inclusive as destinadas a atender a despesas de
manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que desenvolvam atividades de
interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cuitura, desenvolvimento social e
econômico, entre outras áreas;

Vn - Conceder revisão geral anual dos servidores públicos, nos termos do art.
37, X, da CF/88, além de reajustes de pessoal ativo e inativo, criar cargos públicos, conceder
vantagens, criar programa de incentivo à capacitação de servidores, observando os dispositivos
Constitucionais e aos artigos n. 19 e 20 da leí complementar n. 101/2000;

VIII ■ suplementar ou deduzir o Orçamento Geral da Câmara Municipal, em até
30 (trinta) dias após o encerramento do exercício de 2022, tendo por base a receita
efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2022, nos termos da resposta à pergunta 2
do Parecer^C n° 00/0024/2002;

'-s

IX ■ registrar por simples apostila, dispensando a ceíebração de aditamento, as
variações de dotações orçamentárias, as suplementações de dotações orçamentárias,
alteração de empenhos e de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato;

X - conceder anistia, remissão, crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, entre outros, nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal, que deve ser previamente autorizada pela Câmara Municipal e deve estar acompanhada
de medidas de compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, sendo
que a renúncia de receita prevista na Lei de Diretrizes Orçamentária foi considerada na
estimativa de receita constante desta Lei.

XI - dispensar a restituição de receitas de origens de convênios, termos de
colaboração, de fomento e de contribuição e demais instrumentos semelhantes, para devolução
ou ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais);

XII - implementar, de acordo com a disponibilidade financeira, o Piano Municipal
de Educação de Nova Andradina;

XIII - adequar as dotações orçamentárias dos contratos com vigência em 2023
aos novos programas, projetos e atividades constantes deste orçamento e do Piano
Plurianuaí/2022 a 2025, desde que sejam compatíveis, sem aposíilamento.

Art. 12 Após a aprovação da proposta de Lei Orçamentária, o Poder Executivo
Municipal tem até o dia 31 de janeiro de 2023 para enviar à Câmara Municipal, cópia completa
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dos Quadros de Detalhamento das Despesas e do Orçamento Anual, devidamente corrigido e
adequado com as alterações e modificações que porventura sejam aprovadas pelo Legislativo.

Alt. 13 Ficam aprovados os Quadros Demonstrativos da Receita e Plano de
Aplicação para o exercício de 2023 dos seguintes Fundos, Fundações e Autarquias, que
acompanham a presente Lei e seus anexos.

DESPKSA TOTALUNIDADESO

81.433.500,00R$Fundo Municipal de Saúde
i.140.000,00R$Fundo Municipal de Assistência Social	

Fundo Municipal de Investimento Social	
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

525.000,00R$

40.000,00R$

53.810.000,00R$Fundeb

83.000,00R$Fundo Municipal de Habitação Int. Social
68.000,00R$Fundo Municipal do Meio Ambiente
26.000,00R$Fundo Municipal de Urbanização

R$ 20.790.806,94Instituto Previdência de Nova Andradina Previna

10.000,00Fundação Instit. De Tecnologia e Inov. de N. Andradina

Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município

Fundo Municipal de Desenvolv. de Nova Andradina

R$

18.000,00RS

5.000,00RS

200.000,00R$Fundo Municipal de Cultura
50.000,00R$Fundação de Cultura de Nova Andradina

Fundo Municipal de Esporte e Lazer 200.000,00R$

50.000,00R$Fundação Esporte e Lazer de Nova Andradina
50.000,00Fundo Municipal Prom.Igualdade Racial CId.N.Andrad R$

50.000,00R$Fundo Municipal da Pessoa Idosa Nova Andradina

Alt. 14 Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição Federal, o Executivo
Municipal se obriga a suplementar ou deduzir o Orçamento Gera! da Câmara Municipal em até
30 (trinta) dias após o encerramento do exercício de 2022, tendo por base a receita
efetivamente arrecadada no exercício financeiro de 2022, no iimite de 7% (sete por cento)

previsto na Constituição Federal.

Art. 15 Consta nesta Lei, nos termos do artigo 5° da Lei Complementar 101/2000,
a previsão de uma reserva de contingência não superior a 1% (um por cento) da Receita
Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações de passivos contingentes e
outros irscos e eventos fiscais imprevistos inclusive para abertura de créditos adicionais
destinados ao reforço de dotações que se revelarem insuficientes para atender suas finalidades,
conforme Portaria n“ 163 de 04.05.01 da STN. Sr
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Art. 16 Fica integrado à Lei do Piano Piurianuai - PPA os programas, objetivos,
metas, atividades e projetos aprovados nesta iei para o exercício de 2023 de acordo com seus

e fica 0 Poder Executivo autorizado a promover a compatibilidade da Lei de Diretrizes
Orçamentária - LDO e da Lei do Plano Piurianuai de Investimento - PPA. com as alterações
verificadas nesta Lei.

anexos

Art. 17 A Fundação de Serviços de Saúde de Nova Andradina de personalidade
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, não integra o orçamento do município, ficando o
Poder Executivo autorizado a repassar recursos conforme Contrato de Gestão.

Art. 18 O aporte para cobertura do déficit atuarial do regime próprio de
previdência social - RPPS, não considerado como contribuição patronal, nos termos do art. 18
da Lei n°101/00, constitui despesa orçamentária destinada, exdusivamente, à cobertura do
déficit atuarial do RPPS conforme plano de amortização e de acordo com dotações constantes
nos anexos desta lei.

Art. 18-A As emendas parlamentares impositivas, cuja execução é de caráter
obrigatório, nos termos da emenda n. 29 da LOM, integram a presente lei orçamentária através
do ANEXO l.

Art. 19 Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2023, revogadas as
disposições em contrário.

Nova Andradina-MS, 28 de dezembro de 2022.

—V

S.

-p-
'-S

A

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Edição n° l^^4
Data 3 % / ^ ay / -2.^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

C.N.P.J.: 03.173.317/0001^18

Município: NOVA ANDRADINA

DECRETO N» 3139/2023, de 13 de Fevereiro de 2023.

Remanejamento de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2023.

DECRETA:

Art 1" - Fica aberto no £»rrente exercício Crédito no valor de R$ 100.000,00, para a(s) seguiníe(s) dotaçáo(ôes) orçamentárÍa{s):

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001.1.31.10.2012-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

1.500.0000

R$100.000,00

100.000.00Recursos não Vinculados de Impostos

ArL 2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01,001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001.1.31.10,2012-3.1.90,11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.500.0000

R$100.000,00

100.000.00Recursos nào Vinculados de Impostos

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Feveiairo de 2023.

JOSE GILBEI lARCiA

Prefeito

^3

Sistema Contátíl - Betfia Sistemas. Usuário: sueltenomiz. Emissão: 05/07/2023, âs 12;51:47, Protow^o: e496bcd3-9c3c-411d.8800.caci99lei5t98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADIHA

C.N.P.J.: 03.173.317/0001-18

Município. NOVAANDRADINA

DECRETO N*313»im. da 13 da Favaralro da 2023.
DECRETO N* 3139/2023. da 13da Favaraiio da 2021

Orçáfviania programa de 2023.Abertura de crédito adicional ujplamenlar,'
I Orvemerlo programa de 2023.Remanejamento de raojreos e«?MnentÂnc«,

atnbutçúes qua lhe confera a Lei Orgânica do Mumcip«o de
Lei Muniop^ n» 1714/2022. de 29 de Oeeembro Ce 2022.

O PR£PEITO MUNiaPAL DE NOVAANDRADINA

N OVA ANORAOI NA e Mtorua^ contida

de

OECRETAt
DECRETA:

I valor de R$ ft.lS0.000,76. pete «(8) 8«viAi>ie(8) dolaçáo(Oes) crçamentárid(S)ccrrenie e<ere(cio Crédito:ArL 1*- Fica dbertO'

Oft.OOO ● SECRETARIA M, EOUCAÇAO. CULTURAS ESPORTES

Oft.OOft ● PLANO OE APlICACAO 00 PUNDEB

Oft.OOft. 12.361.6.2034-3.1.90.94,00.00.00.00-INOENIZAÇOES £ RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

1.S4fi,1

valor de Ri loa00O.00, para a(a] seguinte (a) dotaçftcKOes) orçamartáda(e|Art 1*« Fica aberto ' corrente «rarcldo Crédrto

01.000 - CAMnRá MUNICIPAl DE NOVA ANDRAOINA

01.001 ● cAmara municipal de nova ANDFWOINA

01.001.1J1.10.2012.llWAS.0a00.00.00-SERVIÇOSOECONSULTORU

R*cur«o« née VirroAMee e« impeete

ArL2*- Para alendimento da 4diera<ftc Ofçamentire I

01.000- cAmara municipal ce nova ANDRACMNA

01.001 ● CAMARA MUNICPAL DE NOVA ANDRAOINA

01.001.V31.iaj0l2ai.».l1.00.00.00.M.VEN0IMeNTOSE VANTAGENS EIICAS ● PESSOAL OV1C

. 1/inaJadeaee tmpoctM

RÍIOO.000,00

nXLOOO.C

R$100,000,00

1QOJ>OCM30 TransTeréndas 4c FUNOEft ● ImpoaK» ● T<imf«f*noéS de tmpMOM130a000d

. o artlgâ ar^lener serfto uDlaaOes leorrees prcrvanicrles de' 06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇAo, CULTURA E ESPORTES

O&OOft ● PLANO OE APLICACAO DO FUNDEB

OS.008.11361,6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 ● INDENI2ACÔES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

F UNOEft ● br^oeiQa a Ttanefefeiicias d# |m&€atc«

RSlOO.OOO.OO

loaooo.c1.$*0.107tl

06.000 - SECRETARIA M. EOUCAÇAO. CULTURA E ESPORTES

06.006 ● PLANO OE APLICACAO 00 FUNDE9

».M8.12.361.6.203<-3.1.90.9a.OO.OO.OO.CIO - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.940.1910

OS.OM - SECRETARIA M. EOUCAÇAO, CULTURA E ESPORTES

06.008 - PLANO OE APUCACAO DO FUNOEB

06.006.12.361.6.2034-3.1.90.84.00 00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

I FjNDEft ● Impouoa e Tiartete^èi^oMCe ImMice

Trsn«r8t4ncies >R$100,000,W
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icoTlráno.An. 3* ● £sle decreto entrará dau âO' puOftcagfta levogeda as (topoiiçOee'I viger I Ri50.000.00

stxooo.tTrentlerdrtfiae Oe FJNDêB ● Impestos ● Trancferèneu* de impoeUM

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 13 de FevereUb de 2023.

RiSO.DOO.OO

ftaooo.MTreogrerénait >t.540.1070

05.000 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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'hnoMio*

JOS£ GILBERTO GARQA

Prefeeo

Ri20.000.00

2O4M0.C

O&OOO- SECRETAJUAMUNICIPAL OE SAÚDE

05.006 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.30l.16.207ft>3.1.90.94.00.00.00.00'INDENIZAÇÕES £ RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
kneoStM

'MnaiMMi

R$100.000,00

loaoM.tRaevreaai

05.000 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 ' FUNOO M UN IO PAL OE SAUQE

05.006.10.301.16.207ft>3.1.90 94.00,00.00.00 ● INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
< WiCLiUdea'

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL 0£ SAUDE

05.006 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10 301.16.207B.3.1.90.94.00.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

kiv04lac

08.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007 . SECRETARIA U. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.62022H3.I.80.94.00.00 00.00 ● INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

I \4õculadea de Impeeioe

06.000- SECRETARIAM. EDUCAÇÃO, CULTURAE ESPORTES

06.007 . SECRETARIAM. EDUCAÇÃO, CULTURAE Ea>ORTES

06.007.11361.6.20224.1.90.94.00.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

impOBtee

I WtaiHoei

R$SO.OOO.OO

50.000.C'ir"pcete$RecAnosí

RiSO.000,00

lOOO.t1,50aiOQ2 ReeurvM náe VnailMc« <

R$10000.00

10.000 cPecÃr»Mi3.00ÚO

Ri50.000,00

60.000.00I WieMM««>1.600,0000 Recurmi
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUMICÍPAL DE NOVA ANDRADÍNA

Ç.N.P.J.: 03.173.317/0001-18
MunicÍDio: NOVA ANDRADÍNA

DECRETO N° 3198/2023, de 14 de Junho de 2Q23.

Abertura de crédito adicionai supíementar, no Orçamento programa de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADÍNA. no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Ürgât)ica do Município de
NOVA ANDRADÍNA e autorizado conUda na Lai Municipal n° 1714/2022, de 23 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art 1“ - Fica aberto no corrente exercício Crédito no vaior de RS 2.045.242,80, para a{s) seguinte(s) dotação(ões} orçamentària{s};

Q6.C0G - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
06.006 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEE

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANT.AQENS FIXAS - PESSOAL CIViL

Transferências do FUNDES - Impostos e Transfarâricias de Impostos

RS26.830.S9

20.330,891.540.1070

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.302.16.2089-3.1,90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.621.0000

RS10.464.53

10.464,53Transíafándas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Oõ.OOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ClViL

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

RS110.OOD.00

110.000.001.621.0000

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

1.621.COOO

RS18.7S6,32

16.7S6.32Trensíerênctas Fundo a Fundo cie Recursos do SUS provanierrtes do Governo Estadual

06,000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CÍVÍL

1.500.0COG

RSS6.354,98

96.354.98Recursos nâo Vinculados da Impostos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARÍA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

1.500.0000

RSIO.000,00

10.000.00Recursos náo Vinculados de Impostos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.2.82.2.2091-3.1.90.91.00.00.00,00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

1.500.0000

RSI.902,45

1.902,45Recursos não Viíiculados de Impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90,94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.540.1Cf70

RS20.Q00.00

2C.OOO.GÜTransferências do FUNDE3 - Impostos e i ransferências tíe Impostos

05.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.540.1070

RS50.000.00

5Q.OOO.0uTransferências.do FUNDEB - Impostos e Transferencias de impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2024-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.540.1070

RS50.000.00

50.C00.G0Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos
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PREFEITURA MUNiCíPAL DE NOVA ANDRADINA

03.173.317/0001-18

Município: NOVA ANDRADINA

m

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APÜCACAO DO FUNDEB

06.008-12.361.6.2034-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.640.1070

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06;008 - PLANO DE APÜCACAO DO FUNDEB

06.0D8.12.361.6.2034-3.1.90.34.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.540.1070

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNIGIPAJ. DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.500.1002

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.500.1002

RS30.000.00

30.000.00
Transferénciss do FUNDEB ● Impostos e Transferências de Impostos

RS50.000.00

SO.000.00
Transíeréntías do FUNDEB - Impostos e Transíerèncsas de Impostos

RS20.000,00

20.000,00
Recursos não Vinculados de Impostos

RS10.000.00

10.000.00
Recursos não Vinculados de Impostos

05.Ü0Q - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Recursos não Vínojlados de Impostos

R$10.000.00

10.Q0D.OQ
1.5Q0.1Q02

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00,00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
Recursos nio Vinculados de Impostos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

1.50Q.000D

RS20.QOO.OO

20.000.00
1.500.0000

RS30.000.00

30.000.00
Recursos náo Vinculados de impostos

R$31.635,00

31.S35.0CRecursos náo t^nculados de Impostos

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010 - FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2051 -3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Transferência de Recursos do Fundo Nadonal de Assistência Social - FNAS

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.660.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0000

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.30.00.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Transferências da Uniào Referentes a Compensações Finance^as pela Exploração de Recursos

RS32.S37,38

32.S37.3S
1^660.0000

RS236.45

238.45Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistènda Sodal - FNAS

RS25.000,GO

25.000.00Reoiraos não Vinculados tíe Impostos

R$180.0QO.OO

180.000.001.704*0000
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07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETyy^iA M- DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.005.3-244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
T.SOO.OWW

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL'

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.3D.OO.OO.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCi>^

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.600,0000

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADW^iA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.0D3.8.244.9.2D45-3.3.90.30.00.00.DO.DO - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01,001.1.31.10.2011-3.3.90.39.00.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recajfsos nâo Vinculados de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16,2084-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Transferidas Fundo » Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federai - Bioco de

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06-007.12.361.S-203Q-3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Recursos não Vincuiadcrs de impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Recursos nâo Vinculados de impostos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIA MUNICIPALDE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlDÍCA
1.500.0000

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBUCOS

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006.26.782.15.2018-3.3.S0.39.QO.OO.CO.OO - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Transferências da Uniáo Referentes a Compensações Financairas peia Sxploraçéo de Recursos

RS33.Q00.00

33.000,00
Reatrsos nSo Vinculados de Impostos

R514.908.88

U.soa.88
Recursos nâo Vinculados de Impostos

RS50.000.00

5C.000.00

Recursos não Vinculados de Impostos

RS3.744.D6

3.744.06
Recursos nâo Vnculados de Impostos

RS55.SS4.45

55.964.45
R«uraos nâo Vinculados de Impostos

RS200.000.00

2CO.OQO.OO
1.500.0000

RS122.3pS.64

122.306.64
1.600.0000

RS48.032.42

48,032.42
1.500.1001

RS25.000.00

25.000,00
06.007.27

1.500,0000

RS14Q.OOO.OO

140.000,00
Recursos nâo Vinculados de Impostos

RS170.00Q.OO

170.000.00
1.704.0000

06.000 - SECRETARIAM. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Rerairsos nâo Vinculados de Impostos

RS26.Q00.00

26.000,00
1.500.1001

l.<A
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06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
06.007 . SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06,001.12^61.6.2026-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.560.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.007 - SECRETARIAM. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026^.3.30.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Transíefènda do Stlãrio-^ucaçâo

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
16 020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
16.020.4.122.22094-3.3.9D.47.00.00.00.00-OBRIGAÇÔESTRIBUTÁRIAS ECONTRIBUTIVAS

1.500.0000

IB.OOO - SECRETARIA MUNiGIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.123.2,2090-3.3.90.53.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTmilÇÓES
1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLiCACAO DO rUNDEB

06.008.12.361.6.2035-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Transferências do FUNDES ● Impostos eTransferências de Impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007.12.365.6.2029-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INST/M-AÇÔES
1.500.1001

Art. 2“ - Para atendimento da Alteração Orçamentária que traía o artigo anterior serão utifeados recursos provenientes de:
OS.OOO - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.003.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS aXAS - PESSOAL CIVIL
Transferências do FUNDEB - impostos e Tran^rèndas de Impostos

RS27.800,00

27.800,00

Transíerênda do Salário-Educaçâo

RS33.900.00

33 900.00

1.550.0000

RS33.000.00

93.000.00
Reoifsos nâo Vinculados de Impostos

RS10.000.00

10,000.00

Recursos nâo Vinculados de Impostos

RS120.S50.12

120.950.12

1.540iCOOO

RS36.478.2S

36.478.23
R«:ur50s náoVincuIactosae impostos

RS26.830.89

25.830.85

1.540.1070

05.Q00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.2082-3.1.30.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS H VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transfefênrias Fundo a Fundo de Recuraoa do SUS provenientes do Governo Estadual

R$10.464,53

10.454.53

1.621.0000

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.301.16.20e3-3.1.90.11.00.00.00.K] 'VENCIMENTOS EVANTAGENS FtX;!^ - PESSOAL CiViL
Transferências Fundo a Fundo.de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transfwènclas do FUNDEB - Impostos e Transferéndas de Impostos

RSaO.OQO.OO

80.000.00

1,621.0000

RS20.000.0G

20.000.00
1.640.1070

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06,008,12.361.6.2034-3,1.90,11-00.00.00.00 -\^NClMSNTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transferéndas do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

06.008.12.361-6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - \^NCÍMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIViL
Transferéndas do FUNDEB - Impostos e Transferências de impostos

RS50.000.00

50.000,00
1.540.1070

RS50.000.00

5O.000.Q0
1.540.1070

.«oionHW? ^fvnrrífP.l fks ioas:». Proíocoio'. «K7e8«á}-te»4-4=»-9sf6-fad4cfoS-5sCt
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O.

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01.001.1,31.102012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008 - PLANO DE APLiCACAO DO FUNDES

06.006.12.361.6.2034-3.1.90.11.0Q.00.00.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1.540.1070

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDES

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transferências do FUN0E8 - Impostos e Transferências de Impostos

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA £ ESPORTES

06.008 - PLANO DE APLICACAO DO FUNDES

06.008.12.361.6.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Transíerèncáas do FUNDES - Impostos a Transferêrwías de Impostos

RS200.000.00

200.000,00
Recursos não Vinoitados de Impostos

R$30.000.00

30.000.00
Transíeréntías do FUNDES - Impostose Transferências de impostos

RS50.000.00

50.000,00
1.540.1070

R$120.950,12

120.950.12
1.540.0000

05.Q00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.0Ü6.1D.301.16.207S-3.1.90.11.DO.OOJ)O.QO-WNCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1.500.1002

RSIO.000,00

10.000,00
Recursos náo Vinculados de Impostos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16,020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.122.22092-3.1.9Q.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1.S00.0QÒ0

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS £ GESTÃO

16.020 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TFIABALHISTAS
1.500.00QO

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00- CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

1.600.0000

RS30.000,00

30.000.00
Recursos nâo Vinculados de Impostos

RS24.293.68

24.293.Ô8
Recursos nâo Vinculados da Impostos

RS20.00D.00

20.000,00
Recursos nâo Vinculados de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RS122.306.64

122.306,64
05.006.10.302.16.2071-3.3.90.3Q.OO.OO.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO

Transferéndas Fundo a Fundo de Recur^s do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco da1.600.0000

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006,10.301.16.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.321.0000

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10,301.16.2084-3.3.90.30.00.00,00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.1002

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.O0B.10.301.16.2078-3.3.9O.3O.QQ.00.0O.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.1002

RSia.796,32

18.796,32Transterèncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

RS20.00Q.O0

20.000.00
Recursos náo Vmailados de impostos

R$10.000,00

10.300,00
Recursos nâo Vinoilados do Impostos
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21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006 - SECf^ARÍA MUNlCiPAL DE SERViÇOS PÚBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
TransferèndBs da União Referentes a Compen^ções Financasfas peia Exploração de Recursos

RS170.000.00

170.000.00

1.704.0000

21 -000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVAÇOS PÚBLICOS

21.006 - SECf^ARlA MUNlCtPAi- DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
Transferências da União Referentes a Compensares Financeiras pela Exploração de Recureos

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIAMUNlCiPALDE FINANÇASE GESTÃO

1S.020.4.126.2.2D96-3.3.9D.30.00.00.00.QO - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIAM. EDUCAÇÃO, CULTURAE ESPORTES

06.007.12.361.6.2028-3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIALDE CONSUMO
Recursos não N^culados de Impostos

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010.8.244.9.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Transferência de Recursos do Fundõ Nacional de Assistênae Social ● FNAS

RS180.COO.OO

150.000.00
1.704.0000

RS14.908.88

14.905,88
Recursos não \nncu!ados de Impostos

RS26.000.00

26.000,00
1.500.1001

RS27.200.63

27.200,83
1.660.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2026-3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIALDE CONSUMO
1.550.0000

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

05.006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

05.006.10.3D2.16.2D71-3.3.90.39.00.00.00.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.621.0000

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16,020 - SECRETARIA MUNlCiPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020-4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos nâo VinculacSos de Impostos

RS33.90Q.00

33.S00.00
Trarrsíerônda do Salário-Educaçâo

RS30.000.00

30.000,00
Transferándas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

RS10.000.00

10.000,00
1.500.0000

16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00,00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.5O0.G000

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.009.8.244.9.2044-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos não Vinculados do Impostos

RS93,000,00

93,000.00
Recursos não Vinculados de impostos

RS33.000.00

33.000,00
1.500.0000

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA EÂSSISTENCIA SOCIAL

07,009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00-00,00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos nâo Vinailados de Impostos

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.010 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O7.O1O.8.244.2.2O52-3.3.9O.39.OO.CD.OO.0O - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.660.0000

RS50.000,00

50,000.00
1.500.0000

R$5.736,75

5.736.75Transferénda de Recursos do Fundo Nacional de Assistêrjda Social - FNAS
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07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.010-

07.010.8.244.9.2052-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS
Transferência de Recursos do Tundo Naaonal de Assistência Soaal - FnAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RS236.45

236.45
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDiCA

1.6BO.OQOO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.2.62,2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
1.500.00QO

16,000 -

16.020 - RS1Q.OOO.OO

iO.COO.OO

Recursos não Vinculados de Imposioa

SECRET:^iA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
SECRETvíy^lA MUNICIPAL DE FIN/^CAS E GESTÃO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91 .OO.OO.OO.OD-SENTENÇAS JUDICIAIS
1.50Q-0000

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91-00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
Recursos não Vinculados de Impostos

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES

.00.00.00,00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Recursos não Vinculados de impostos

16.000-

16.020 - RS1.902.45

1.802.45

Recureos não Vinculados de Impostos

16.000-

16.020 - RS80.Ô10.95

ad.810,35

1.500.0000

06.000 -

06.007 -

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51

1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.007 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00-00.00.00 - OBRAS £ INSTALAÇÕES
Recjfsos não Vinculados de Impostos

RS96.354.98

93.364.S8

R$48.032.42

48.032.42

1.500.1001

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

OBRAS E INSTALAÇÕES

06.D0C -

06.007 -

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00-
1.500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

.Qü.OO.OO.OO - OBRAS E INSTALAÇÕES
Recursos nâo Vincuteôos de Impostos

R$25.000.00

25.000,00

Recursos nâo Vinculadí» de Impostos

06,007 -

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51

1,500.0000

05.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06.007.27.811.7.2033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$25.000.00

25,000,00

06.007 - R$31.635,00

31.635.00

Recursos não Vinculados de Impostos1.500.0000

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

06-007-12.3B1.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS £ INSTALAÇÕES
Recursos não Vinculados its impostos

06.000 -

06.0D7 - RS33.478.23

36.478.23

1.5DC.1C01

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E j^^SlSTENCIA SOC14J.
07.009.8.244.9.2043^.4,90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Recursos nâo \4nculadoi de Impostos

07.000 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.009 - SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

.8,244.9.2043-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

RS3.744.06

3.744.06

1.500.0000

RS55.964.45

55,964,4507.009

1.500.0000 Recursos náo S^ncuiados de impostos

'lOmTnn.';'» .w <n-4I».«r> Otntnrnin
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16.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
16.D20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

16.D2O.4.125.2.2096-4.4.90-52.00.00.OD.00 - EQUIPAMENTOS E MATCRIAL PERMANENTE
1.500.0000

1,500.0000

06.000 - SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.007 - SECRETARIA M. EDUC.4ÇÃO. CULTURA E ESPORTES

06.O07.12.361.6.2D26-4.4.S0.52.0D.Q0.0D.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.550.0000

Art. 3“ - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.

RS35.095.37

33.000,00

2.C95.37
Recursos náo Vinculados de Impostos

Rewrsos nâo Vinculados de Impostos

RS27.800.00

27.800.00
Transferência do Salário-Educaçâo

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Junho d© 2023.

1 V
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JOSE GILBERTO GARCIA

Prefeito

r
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADÍNA

G.N.P.J.; 03.173.317/0001-18

Município: NOVA ANDRADÍNA

●●JLHAM'

DECRETO N” 3291/2023, de 4 de Dezembro de 2023.

Transferência de recursos orçamentários, no Orçamento programa de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA, no uso de suas atribuições que
NOVA ANDRADÍNA e autorização contida na Lei Municipal n“ 1768/2023. de 14 de Setembro de 2023.

lhe confere a Lei Orgânica do Município de

DECRETA:

". Fica aberto no corrente exercido Crédito no valor de R$ 1.699.429,01, para a(s) 5eguinte(s) dotação(ões) orçamentària(e);
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

01 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA

01,001.1.31.10.2011-3.3.90.39.00.00,00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
1.500.0000

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de;
21.000 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

21.006.26-782.15.2017-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL
1.500.0000

21.006.26.782.15.2019-3-3.90.30.00.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-3.3.90.30.00.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000

21.006-15.452-15.2016-3.3.90.34.00.00.00.00- OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
1.500.0000

21.006.27,313.15.2020-3.3.90,36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.500.0000

.006.26.782,15.2019-3-3.90.36,00.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
‘1.500.0000

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.SOO.OOCO

21.006.26.782.15.2019-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3-90.39.00.00.00.00 - OUTTIOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1,500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.92.00.00.00.00-DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-4.4.90.51.00.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES
1.500.0000

21.006.26.782.15.2019-4.4.90,51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-4.4.90.52.00.00-00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.500.0000

Art.1

RS1.699.429.01

1.639.429,01
Recursos náo Vinculados de impostos

Art. 2® -

R$1.982,24

1.982,24

RS4.745,00

4.748,00

R$350.000,00

350.000.00

RS50.000,00

50.000,00

RS33.840,62

33.840,62

R$145.111,75

145.111,75

R$1.000,00

1.000,00

R$1.000.00

1.000.00

R$250.000,00

250.000.00

R$189.973,60

189.973,60

R$150.000.00

150.000,00

RS33.2B2.80

33.262.80

R$25.000,00

25.000,00

R$5.000,00

5.000,00

RS50.000.00

50.000,00

R$10.000,00

10.000,00

R$272.510,00

272.510,00

Recursos não Vinculados de impostos

Recursos nâo Vinculados de impostos

Recursos nâo Vinculados de Impostos

Recursos nâo Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Irnpostos

Recursos nâo Vinculados de impostos

Recursos não Vinculados de impostos

21

Recursos não Vinculados de impostos

Recursos nâo Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos náo Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos nâo Vinculados de impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

iâr»‘Cm><M«r.i
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jT
r5.

RÂ

RS1.000,00

1.000,00

RS100.000.00

100.000.00

R$25.000,00

25.000.00

21.006.26.782.15.2019-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.500.0000

21.006.26.782.15.2017-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-4,4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATÉRIA PERMANENTE
1.500.0000

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos nào Vinculados üe Impostos

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Dezembro de 2023.
A

\

JOSE GILBERTO GARCIA

Prefeito

No. ●SléBloonaAL
=dição N®. LIOS

i. Ao-oT.cn ii!M(M7»íi..í=C/)./-)acjl7,k7-aeK=r7^aMfHP
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

C.N.P.J.:

Município: NOVAANDRADINA

03.173.317/0001-18

DECRETO N° 3291/2023, de 4 de Dezembro de 2023.

Transferência de recursos orçamenlários, no Orçamento programa de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA, no uso de suas atribuições que lhe confere 3 Lei Orgânica do Municipio de
NOVA ANDRADINA e autorização conbda na Lei Municipal n” 1768/2023, de U de Setembro de 2023.

DECRETA:

Alt. 1“ ● Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de RS 1.699.429,01, para a(s) seguinte(s) dotaçáo(óes) orçamentâria(s):

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA

01.001.1.31.10.2011-3.3.90.39.00.00,00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2“ - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior sefáo utilizados recursos provenientes de;

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBÜCCS

21.006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBÜCOS

21.006.26.782.15.2017-3.3.90.14.00.00,00.00-DIÁRIAS-CIVIL -

1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.14.00.00.00.00-DIÁRIAS-CIVIL

1.500.0000

21.006.26.782.15.2019-3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não Vinculudos de Impostos

21.006.27.813.15.2020-3.3.90.30.00.00.00,00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0000

21.006.26.782.15.2018-3.3.90.30.00.00.00.00- MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.34.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE

1,500.0000

21.006.27.813,15.2020-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.500.0000

21.006.26.782.15.2019-3.3.90,36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1.500.0000

21,006.26.782.15.2018-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1.500.0000

21.006.26.782.15.2019-3.3.90.39.00.00.00.00 ■ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-3.3.9C.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1,500,0000

21.006,15.452.15.2016-3.3.90.39.00,00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recuracs não Vinculados de Impostos

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.92.00.00.00.00-DESPESAS DE EXERClCIOS ANTERIORES

Recursos não Vinculados de Impostos

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.93.00.00,00.00 ● INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Recursos não Vinculados de Impostos

21.006.27.813.15.2020-4,4,90.51.00.00.00.00 ■ OBRAS E INSTALAÇÕES

1.500.00CO

21.006.26.782.15.2019-4,4,90.51.00.00.00,00- OBRAS E INSTALAÇÕES

1.500.0000

21.006.27.813.15.2020-4.4.90,52.00.00.00.00-EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE

1.500.0000

R$1.699.429.01

1,699.429,011.500.0000

R$1.982,24

1.982,24

R$4.748.00

4.748,00

R$350.000,00

350.000,00

R$50,000.00

50.000,00

R$33.840,62

33.840,62

R$145.111,75

145.111,75

Recursos não Vinculadas de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

1.500.0000

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

R$1.000,00

1.000,00

R$1.000,00

1.000,00

R$250.000,00

250.000,00

RS189.973.60

189.973,60

Recursos não Vinculados ae Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculadas de Impostos

R$150.000,00

150.000,00

R$33.262,80

33.262,80

R$25.000,00

25.000,00

R$5.000,00

5.000,00

R$50.000,00

60.000,00

R$10.000,00

10.000.00

R$272.510,00

272.510,00

Recursos não Vinculados tíe Impostos

1.500.0000

1.500.0000

1.600.0000

Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos não Vinculacos oe Impostos

Recursos não Vinculados de Impostos

Sistema Contábil ● Betba Sistemas. Usuério: çjtsstefer. Emissão: 01/02^2024, ás 00:37:50. Protocolo* 43t0f7s6.4e54-42S6-â7e7.95b572âCtldd
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R$1.000,00

1.000,00

R$100.000,00

100.000,00

21.006.26.782.15.2019-4.4,90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500.0000

21.006.26.782.15.2017-4.4.90.52.00.00.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500.0000

21.006.15.452.15.2016-4.4.90.52.00.00.00.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.500.0000

Recursos nâo Vinculaaos oe Irrpostos

Recursos nâo Vinculados de Impostos

R$25.000,00

25.000,00
Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 3° ● Este decrelo entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contráiio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Dezembro de 2023. . >

JOSE GILBERTO GARCIA

Prefeilo

Sistema Contábil - Beina Sistemas. Usuário: gisslefer. EmíesSc: 01/02/2024. às 09:37:S9. Prntocoloi 48r0f7e6-4aS4-42â6.Ô7B7-95P5728cfMB

NOV.A ANDRADINA ● MS / www.pmiia.ms.gov.br
Pãí! 04/51
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DECRETO N“ 3303/2023, de 13 de Dezembro de 2023.

Aiiertura de «'édíío adicional suplementar, iio Oiçamento programa de 2023.

o PREFEITO MUNICIPAL DE «OVA AND^DW^nova ANDRADINA e autoréaçao contida na Lei Municipal n i /

DECRETA:

a{s) seguinte(s) üotaçáo(ões) orçamentána(s);valor de RS 300.000.00, para
i«. Pica aberto no corrente exercício Cradito no

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
CÁNIARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
RSSQO.QOO.OO

300.000.00

01.001 -

01.001.1.31.10.2012-4.4.S0.52.00.00.00.00 -
RfiCüfSoa nèo Vinculado-s dô Impostos

1.SOO.ODOO
Utilizados recureos provenientes de;

atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serãoAlt. 2“ - Para

01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

0l.001.1.31.10.2D11-3.3.â0,39.00.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS
Recursos nâo Vinculados de Impostos -

RSSOO.OOO.QO

300.000.00
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.5CO.OOOO

Este decreto eotrará em «igor ne dota de sua publicação, revogada as dispcsiçóes em cootrárro.ArL3°-

GABINETE do prefeito municipal, 13 de Dezembro de 2023.

'^1

JOSE GILBERTO GARCIA

Prefeito

PUBLICADO
DíARlQOfigM^

^i-£2jÂà

No.

] Edição N®.
r»

;«an-mífi5/?n9á Pmwfin-rsfiM?í.BV»í5-i««tw.798JBfSfir.!r,í>74f.
Ííwlo-n.. , Rfllha SUtlamoa I Unáfín-««elat-r
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AKDRADIN A
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Município; NOVAANDRADINA
03.173.317/0001-1 B

DECRETO N* 3303/2023. de 13 de Oexembro de 2023.

Abertura de crédito
de 2023.

adicional suplementar, no Orçarr^nto programa

DECRETA:

ais) seguime(s) dolaçâo(6es) crçamentàna{a):
exerdéo Crédito novalor de R$ 300.000,00. paraArt 1* - Fida aoerto no corrente

. CÂMARA MUNICIPAL OE NOVAANDRADINA

Recursos

01.000

01.001
RS300.000.00

300.000.00

nao Vinculados do <rt«>o»toi.

ioo anterior seráo ulitodos rucursos proveoietues de.lioaoooo

da Alieraçào Orçamentária que iraia o artigoArt 2® - Para atendimento

- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAANDRADINA
CÂMARAMUNICIPAL DE NOVAANDRADINA .

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

01.000

01.001 -

01 001.1.31.10.20iv3.3;s0.3g.00.00.00.00-
ÍL.0000 Recursosn^o^nc^^^olmpostcs

RS300.000.0Q

300.000.00
pessoajurídica

data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Art. 3* - Este deaeio entrará em vigor na

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Dezembro de 2023.

JOSE GILBERTO GARCIA
Preieilo

Stjlcmt CoRlAbJ-

Pág2l/5iNOVA.\)sV)n.\'ilNA-^1S ● \vwt.pmnii.ms.g.>\’.br
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BALANÇO

14. Anexo 13- Balanço Financeiro.

Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br



NOVAANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro
Ano de 2023

XMLnr.: 12

26/03/2024

437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 ■ TCE/MS, ResoluçãoLei no 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN n®
RB. de 03/10/2018.	

DISPÊNDIOS
20222023NOTAR7 - ESPECIFICAÇÃOINGRESSOS 7.604.964,22

8.006.392,29Nr2022 0
2023NOTA 7.604.969,22SI - ESPECIFICAÇÃO nc^nesas Orçamentárias (VI)

SQO - Recursos não Vinculados de Impostos
8.006.392,29lOS0,00 0Nr. 0,000 0,000,001060,00gpraUas Orçamentárias (1) 0

0,001 0 501 - Outros Recursos não Vinculadcs	
- =- rta rnmaensacão de Importes.	

E Transferências ile

0,00
0,00Vinculados ite Impostos 0,00 05Q0 - Recursos não 0,002 0 0,00502 - Recursos nao

540 - Transferências do FUNDEB - Impostos
Impostos	

- Trarrsferências do FUNDEB - Comolementação da União - VAAF
- rornolementação da Uni5o_iVA^

0,00- Outros Recursos não VinculaOos

502 - Recursos í»ão vinculados da comoensacão de impostoj,	
Transferências de

0,00 0501 0,003 0
1090,00 0,000,004 0,000 0

540 - TransferérKias do FUNDEB - Impostos e
Ipnpostos		

Transferências da FUNDEB - Complementação

0,00S 0,005410,00 0
0,000 0,00547-Transferências do FUNDEB		

^3 ■ Transferências do FUNDEB - Complementaião da União - VAAR
544 ■ Recursos de Precatêrios do FUNDEF

- Transferência do Salário-Edueacão			

551 - Transferências de Recursos do fNDE referentas ao Programa
ninhe;ro Direto na Escola (PDPE) ,

552 - Transferências 40 Prog^"^Nacional de Alimentação Escolar (PNAg)

553 - Transferências de Recursos do FNDE R^fetontes ao ProgramaNacional de Aooio aoTransporte Escolar (PNftic)	
Transferências de Recursos do FNDE _

fla União - VAAF 0,000,00 0541- , ,		

542 - Transferêr<das do FUNDEB - Complementacão da União - VAAT
CA7 ■ Transferências do FUNDEB - Complementacão da União - VAAR

de Precatórios do FUNDEF

0,006 0 0,000,001120,00 0
0,007 0 0,00

0,000,00 0
0,00a 0 0,00550 0,000,00 OS44 - Recursos 0,009 0

Transferência do Salário-Edueação

551 - Transferências de R«ursP5 do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDEj			

552 - Trattsferências de Rc^rsos do FNDE referentes ao ProgramaNacional de ^imentacão Escolar (PNAE) —

1150,00 0,00550- 0,0010 0,000 0

11 0,00 116 0,000,00 0,000 0

12 1170,00 0,000,00 0,000 0

553 - Transferências 4c Recursos do FNDE Rcferen‘«
Kiarinnal de ApoiO ao Transporte Escolar (PNAlt;

- fiiitras Transferências de Recursos do FNDE

0,0013 569 - Outras 0,001180,00 0

470 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
5^-™f.^y;!^nêneres vinculados à Eduçação	

0,000

0,00 119 0,00569 0,0014 0,000 0

570 ● Transferências do Governo Federal « Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados è Educação 		

Convênios e instrumentos
571 - Transferências do E|t|do refer^antes a
Congêneres vinculados ã Educação

572 - Transferências de ^
instrumentos Congêneres viiiculados a Educaçao —

573 - Royaltics e Partidpaçâo E|P«i|l Pc‘r6leo e Gàs Naturalà Educação - Lei nO 12,858/2013	

noeracões de Crédito Vinculadas è Educaçao	

Outras Transferências de Convênios e	
inculados à Educação —

15 0,00 120 0,000,00 0,000 0Convênios e instrumentos
571 - Transferências do Estado referentes a
CQnQèfigf^s vinciiados à_Egucaçg^^^^

572 - Transferências de Municípios ®
Incfnimentos Congêneres vinculados à Educação	

573 ■ Royalties e Participação ®
Vinculados à Educação - Lei n° 12.S5S/2013 -

■ nnornçSes de Crédito Vinculadas à Educação
Outras Transferências de Convênios e L .

ini-iiiados h Educação

16 0,00 121 0,000,00 0,000 0

17 1220,00 0,000,00 0,000 0

0,0018 0,00574-0,00 123 0
Instrumentos Congêneres0,000

575 -0,00 124 0,00574 0,0019 0,000Instrumentos Congêneres 0
dos Estados para programas dc576 - Transferências de Recursos

educação

- niirm? Recursos Vinculados à Educação —

Públicos de Saúde -

575-20 1250,00 0,000,00 0,000 0dos Estados para programas de576- Transferências de Recursos
educação —

0,0021 0,005991260,00 0
0,00Q

Vinculados ã Educação 1270,00404 - Outros Recursos

PitbiicQS de Saúde	

Públicos de Saúde —

0,0022 0 0,00
0

Públicos de Saúde ■ —

^b°?ofde saúde ' Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bolo da ação 21C0- _

23

0,00 1280,000 0,000,00024

1290,00
0,00D

COVlD-19 no bolo da ação 21CD.

0,0025 0,000

roviD-19 no bolo da açao Picu- ~

combate às endemias —

Fundo de Recursos do SUS provenientes

6030,00 1300,000

rnuiD-19 no bolo da acao 21CU- —

0,0026 0,000

1310,000,000 0,000,000604-
venclmcnto
combate às endemias

27

1320,00 0,000,00 0,000 O

621 - Transferências Fundo a
rio Governo Estadual 	

622 - Transferências Fundo a
dos Governos Municipais	

28 1330,00 0,000,00 0,000 0
Fundo de Recursos do SUS provenientes Fundo de Recursos do SUS provenientes621 - Transferências Fundo a

do Governo Estadual

622 - Transferências Fundo a
dos Governos Muniopais

29 1340,00 0,000,00 0,000 0
Fundo de Recursos do SUS provenientes Federal referentes a Convênios e

631 - Transferências do Governo . - - c.,-,np
Ipctmmentos Conqeneres vinculados a Saud^

30 1350,00 0,000,00 0,000 O

631 - Transferências do Governo FederaJ referentes a Convênios e
instrumentos Conoeneres vinculados a Sau_de	

632 - Transferências do Estado referentes a
Conqêne^ vinculados a Saude —

633 - Transferências de Municípios
InstrumpntQ^ Congêneres virtculados a Saude

Convênios e Instrumentos
632 ● Trans‘erêndas do Estado referentes a
Congêneres vinculados a Saude 	

633 - Transferências de Municípios
Instrumentos Congeneres vinculados a Saude

de Crédito vinculadas á Saúde

31 1360,00 Q,0Q0,00 0,000 OConvênios e Instrumentos a Convênios
32 1370,00 0,00'0,00 0,000 0

o,aol634 ● Operações33 0,001380,00 0

635 - Royalties e Participação ®
vinculados a Saude - Lei n“ 12.8b«/4ui j

0,D00

634 - Operações de Crédito vinculadas à Saúde	

635 - Royalties e Participação E|Pe|ial ^ P«róleo e Gás Natural
I liiiilii I-I* l-r.c.n.Mnnr-^

;^tt^aace;:Br"steh«ps;/Z4:;ce.m =

1390,000,0034 0

Diirirnrrrr- i.^rmnr-i35

tiitiim 1 nn'"in-^l
informe o código: 422951D3EB70: £st

1 TO^.ro ./.nlilHril



0,000,000
Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres636-Outras,

vinculados a Saude
WO0,000,00 0,000Instrumentos Congêneres 0,00636 - Outras Transferências de Convênios e

vinculados à Saúde

0
36 6S9 - Outros Recursos Vinculados à Saúde o,oo|0,00 0,000,00 0Assistência0 - Transferência de Recursos do Fundo «acionai de

- Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência
Social

659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 6601420,0037 0,00 0,000
do Fundo Nacional Oe Assistência 0,00O660- Transferência de Recursos

Social - FNAS	
38

6611430,000,00 0,000
dos Fundos Estaduais de Assistência 0,000661 - Transferência de Recursos

Social

662- Transferências de Recursos
Social			

665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Assistência Sndal

Recursos Vioculados à Assistência Social		

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres

dos Fundas Muniapais de Assistência35
662 - Transferências de Recursos

Social			

665 ● Transferências de Convênios e Insmimenlos Congêneres
vinculados á Assistência Social

- Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

1440,000,00 0,000
dos Fundos Municipais de Assistência 0,000

40
1450,000,00 0,000 0,00O

41
0,006690,00 0,000,00 0

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres0
700 - Outras

da União

701 ● Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados —

0.00 147669 - Outros42 0,00 0,000 0,000700- Outras
da União

Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congeneres

43

0,00 1480,00 0,000
0,000

Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres

Instrumentos Congêneres

701-
dos Estados

44
702 - Outras
dos Munidpios

0,00 1490,00 0,000Instrumentos Congêneres 0,00702 - Outras Transferências de Convênios ou
dos Municiaios

703 - Outras Transferências de Convênios ou
de outras Entidades

704 - Transferêrutias da União Referentes a Compensações Financeiras
pdâ Éxplpra^ãoje Recursos Natur^s

- Transferências dos Estados Referent^ a compensações
pela Exploração de Recursos Naturais

706 - Transferência Especial da União ■

707 - Transferências da União - inciso I do art. 5<= da Lei Complementar
173/2020 —

708 - Transferência da União Refercnie â Compensação Financeira de
Recursos Minerais

Transferência da União referente à Compensação Financeira de

0
45 703 - Outras Transferências de Convênios ou

de outras Entidades

704 - Trartsferênclas da União Referentes a Compensações Financeiras
pela Exploração de Recursos Naturais —

70S - Transferências dos Es.tados Referentes a Compensações
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

0,00 1500,00 0,000Instrumentos Congêneres 0,000
46

0,00 ISI0,00 0,000 0,000
47

1520,000,00 0,000
0,00070S48 706 - Transferência Especial da União 0,00153Fnanceiras 0,00 0,000,00 0I do art. 5° da Lei Complementar0

707 - Transferêndas da União - inciso
173/2020			

0,00 15449 0,00 0,000
0,000

União Referente à Compensação Financeira de50
703 - Transferênda da
Recursos Minerais

0,00 1550,00 0,000 0,000
União referente à Compensação Financeira de51

709 - Transferência da
Recursos Hídricos

1560,000,00 0,000 0,000
709-
Recursos Hídricos

52 710 - Transferência Espadai dos Estados .

711 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de
Rpoarticões de Receitas.

712 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário
- FUNFEN —

713 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de
Segurança Pública - FSP

714 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT

715 - Transferências Destinadas ao setor Cultural - LCn® 195/2022-
Art. 5° - Audiovisual

0,000,00 157

0,00 158

0,000,00 00

710 - Transferência Especial dos Estados53 0,00 0,000

Transferências Obrigatórias não Decorrentes de 0,000711 - Demais
Reaarttcõcs de Receitas.

54
0,00 1590,00 0,000Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário 0,000712- Transferências Fundo a

- FUNPEN	

713 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de
Segurança Pública - FSP

714 ● Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Ampam
aoTrabjhador- FAT

715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n° 195/2022 -
Aft. 5° - Audiovisual

55
1600,000,00 0,000 0,000

56
1610,000,00 0,000 0,000

57
1620,000,00 0,000 0,00O

Destinadas ao Setor cultural - LC n® 195/2022 -56
716 - Transferências ^

Art- 8° - Demais Setores da Cultura -

- As^stência Financeira Transporte coletivo - Art, 5“, inciso IV, EC
nO 123/2022

718 - Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art S°,
Indsov, EC n° 123/2022 ■

0,00 1630,00 0,000Setor cultural - LC n» 195/2022 - 0,000716 - Transferências Destinadas ao
Art 80 - npmals Seteres da Cultura -

Financeira Transporte Coletivo - Art, S«. Irvciso IV, EC

59
7171640,000,00 0,000 0,000717 - Assistência

no 123/2022	
718 - Auxilio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5®

Inciso V. EC no 123/2022 —

60
1650,000,00 0,000 0,000

Política Nacional Aldir Kanc de Fomerrto à61 719-Transferências da
Cultura - Lei n° 14,399/2022

1650,000,00 0,000
PoUClca Nacional Aldir Slanc de Fomento à 0,000719-Transferências da ,

Cultura - Lei nO 14.399/2022 749 ● Outras vineulacões de transferências
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -

62
0,001670,00 0,000,00 00

749- Outrasvli^acõesdetransfcr^riçias
da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico -

750 - Recursos

CIDE	
1660,0063 0,00 0,000 0,000

0 para 0 Custeio do Serviço de750 - Recursos

ClDE	
64 ● Recursos dd Contribui^

Iluminação Piibllca - C05IP
7511690,000,00 0,00'0

Custeio do Serviço de 0,00751 - Recursos da Contribuição para o
ihmUnacio^KiblIca - COSIR _

752 ■ Recursos Vinculados ao Trânsito 	
gncursos Provenientes de Taxas. Contripuicões e Preços Públicos

0
65 752 - Recursos vinculados ao Trânsito 0,001700,00 0,000,00 0

Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos0
0,00753 - Recursos1710,00 0,0066 0,00 00

- Recursos de Operações de Crédito 0,007541720,00753- 0,0067 0,00 0

755 - p.»r..r.:ivi rtn Allenacão de Bens/Ativos - Administração Direta _
de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta

0

7S4 - Recursos de Operações de Crédito
755 ■ Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Dlreta_

Aii^^rao de Bena/ABVOS - Administração Indireta

0,001730,00 0,0066 0,00 0Q
0,007S6 - Recursos

Pnr.ir5ns de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente faz pa_rra

- Recursos de Depósitos ludidais - Udes das quais o Ente não faz
parte

759 ● Recursos vinculados a Fundos

1740,00 0,0069 0,00 0Q
O.OOl757-756 - Recursos de 	

757 - Recursos de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente faz parte
- Lides das quais o Ente não faz

1750,00 0,0070 0,00 0
7581760,0071 0,00 0,00'0 0,000758 - Recursos de Depositos Judiciais

parte

759 - Recursos Vinculados a Fundoj_

de Emolumentos, Taxas e Custas

761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Emadicação da
Pobreza

799- Outras Viiyjlacões Legais
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano

72
0,011770,00 0,000,00 00 de Emolumentos. Taxas e Custas

- Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza 	

760 - Recursos 0,0(1780,00 0,0073 0,00 00
i.7611790,00760 - Rôcur^os

lO
74 0,00 0,0(0 0,000

5
75 799 - Outras Vinculações Legais. |00,011800,00 0,000,00 0

Fundo em Capitalização (Plano0
800 - Recursos lAnculados ao RPPS -

Previdenciário) _

- Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro) -

1810,0076 0,00 0,0(0 0,000
800-

Previdenciano)

801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

802 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administraçãg	
Sistema de Proteção Social dos Militares

77
8011820,00Q,D0 Q,00|0,000

RPPS - Taxa de Administração

Sistema de Proteção Social dos Militares

78 802 - Recursos Nfinculados ao Q,00'1830,00 0,000,00 0a
803 - Recursos Vinculados ao
(SPSM)

1840,0079 0,000

803 ● Recursos Vinculados ao
(SPSM)

80
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0,000,000860 - Recursos Extraofçamentários Vinculados a Precatórios0,00 1850,000660 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a PrecatóriosBI 0,000,000861 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais0,00 1860,000861 ● Reojrsos Entraofcamentãrios Vinculados a Depósitos Judiciais82 0,000,000862 - Recursos de Depósitos de Terceiros1870,000,000662 - Recursos de Depósitos de Terceiros83 0,000,00O869 - Outros Recursos Extraarçamentários1880,000,000869 - Outros Recursos Extraorçamentários34 0,000,000880 - Recursos Próprios Cos Coosófcios0,00 1890,000680 - Recursos Próprios dos Cons6rdos85 0,000,000898 - Recursos a Classificar0,00 1900,000898 - Recursos a Oassificar86 0,000,000699 - Outros Reqjrsos Vinculados0,00 1910,000699 - Outros Recursos Vinculados87 2.311.526,563.609.532,500Transferências Financeiras Concedidas (Vll)9.916.495,78 19211.615.924,790Transferências Rnanceiras Recebidas (11)86 2.311.526,563.609.532,50Transferências Financeiras Concedidas para Execução Oraamentária 0
0,00 19311.615.924,79Transferências Financeiras Recebidas para Execução Orçamentária 0

89 0,003.609.532,500
Repasse Duofléclmo Câmara Municipal		

Outras Transferências Financeiras		

Transferências Financeiras Concedidas Independente da Execução
Orçamentaria

0,00 19411.615.924,790Repasse Duodécimo Câmara Municipal90 2.311.526,560,000
1950,000,000Outras Transferências Financeiras91 0,000,000
1969.916.495,780,000Transferências Financeiras Recebidas Independente da Execução

Orçamentária

Outras Transferências Financeiras

92

0,000,000Outras Transferênoas Financeiras9,916,495,78 1970,000
93 0,000,00OTransferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o

RPPS		

Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o

RGPS	

Pagamentos ExtraoryimentáriQS ^Vltl)		
Pagamentos de Restos a Pagar não Processados

Pagamentos de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Outros Pagamentos Extraorçamentários

1980,000,000Transferências Rnanceiras Recebidas para Aportes de recursos para o

RPPS		
gí

0,000,000
1990,000,000Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para c

RGPS		
95

1.823.893,852.557.649,060
2001.922.256,702,557.649,060Recebimentos Extraorçamentários (111)96 0,000,000
2010,000,000Inscrição de Restos a Pagar não Processados97 0,000,000
2020,000,000Inscrição de Restos a Pagar Processados98 1.623.893,852,557.649,060
2031.922.258,702.557.649,060Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados99 0,000,000
2040,000,000Outros Recebimentos Extraorçamentários100 0,000,00OSalda para o Exercício Seguinte (IX)2050,000,000Saldo do Exercício Anterior (IV)101 0,000,000

Caixa e Equivalentes de Caixa

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

TOTAL (X) r. (Vl-t-VII-f-VIll+lX)	

0,00 206O,D00Caixa e Equivalentes de Caixa102 0,000,000
0,00 2070,000Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados103 11.740.389,6314.173.573,850

11.838.754,46 20814.173.573,850
TOTAL (V) = (1+lI+lll+lV)104

QUADRO ANEXO
2022

2023

Saldo (f) = (tf - e)Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Receita Orçamentária (d)Saldo (c) = (a - b)Deduções da Receita
Orçamentária (b)

63 - Fonte de Recursos Recsita Orçamentária (a)Nr.

0,000,000,000,000,000,00500 - Recursos não Vfinculados de Impostos209

Nota Explicativa

BS B
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15. Anexo 14 - Balanço

Patrimonial, contendo
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NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2023

26/03/2024
Lei n» 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria 5TN n” 437/2012 (Parte V do MCASP) e alteraçSes, IPC 04 - TCE/MS, Resolução n»
S6, de 03/10/2018.							

PASSIVO
ATIVO

2022G2 - ESPECIFICAÇÃO 2023NOTA»Nr.G1 - ESPECIFICAÇÃO 2022NOTA» 2023Nr.
96.364,650,000PASSIVO CIRCULANTE5073.570,3566.777,730ATIVO CmCUUNTE1

0,000,000Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Assistênclals a Pagar a Curto
Prazo

510,000,000Caixa e Equivalentes de Caixa2

0,000,00Q 0,00Créditos a Curto Prazo 0,003 OPessoal a Pagar52
0,000,000 0,00Créditos Tributários a Receber 0,004 0Benefícios Previdenciários a Pagar53
0,000,000 0,00Clientes 0,005 0Benefícios Assistenciais a Pagar54
0,000,000 0,00Créditos de Transferêrdas a Receber 0,006 0Encargos Sociais a Pagar55
0,000,000

^Em£ré«jrnose_FinanclarnentosCoricedído^
Dívida Ativa Tributária	

0,000,007 0Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo56
0,000,000 0,000,008 OFornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo57
0,000,000Divida Ativa não Tributária 0,000,009 OObrigações Fiscais a Curto Prazo58

0,000,000
__(-)^juste_dePerdBs_de_Créditos_a^ijrto_Pra^
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo	

0,000,0010 0Transferências Fiscais a Curto tVazO59

26,794,120,000 0,000,0011 0Provisões a Curto Prazo60

0,000,000Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 98.364,650,0012 0Demais Obrigações a Curto Prazo61
44.776,2361.505,270 0,000,0013 Estoques OPASSIVO NÃO CIRCULANTE62

0,000,000 0,00Ativo náo Circulante Mantido para Venda 0,0014 Obrigações Trabalhistas, Previdenclárias e Assistênclals a Pagar a Longo
Prazo		

0
63

0,000,000Ativo Biolágico15
0,000,0000,00 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo5.272,46 64DVariações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente16
0,000,0001,086,672,90 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo1-214.924,61 65017 ATIVO NÃO CIRCULANTE
0,000,0000,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo0,00 660Ativo Realizável a Longo Prazo18
0,000,0000,00 Transferências Fiscais a Longo Prazo0,00 670Créditos a Longo Prazo19

0,000,0000,00 Provisões a Longo Prazo0,00 680Créditos Tributários a Receber20
0,000,0000,00 Demais Obrigações a Longo Prazo0,00 690gientes21

0,000,0000,00 Resultado Diferido0,00 700Empréstimos e Financiamentos Concedidos22
1,061.876,401,281.702,54PATRIMÔNIO LÍQUIDO 00,000,00 710Dívida Ativa Tributária23

0,000,0000,00 Patrimônio Social e Capital Social0,00 720Divida Ativa nio Tributária24
0,000,0000,00 Patrimônio Sodai0,00 730Créditos Previdenciários do RPPS25
0,000,0000,00 Capital Sodai Realizado0,00 740Créditos de Transferêndas a Receber a Longo Prazo

Outros Créditos a Longo Prazo

(-) Ajuste dc Perdas de Créditos a Longo Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo

26
0,000,000Adiantamento para Futuro Aumento de Capital0,000,00 75027

0,000,0000,00 Reservas de Capital0,00 76026
0,000,000Ajustes de Avaliagio Patrimonial0,000,00 77029
0,000,0000,00 Reservas de Lucros0,00 78DInvestimentos e Apllca;5es Temporárias a Longo Prazo30
0,000,00O0,000,00 Demais Reservas79031 Estoques

1.061.878,401.281.702,540Ü,QÜ Resultados Acumuladosü,Qü 800Ativo BtológicQ32

1,061-878,401.281.702,540Superâvits ou DéOeits Acumulados^0,000,000 81Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente33

- 89.235,61ISO.253,410Superávits ou Déflelts do Exercício0,000,000 82Investimentos34
1.110,270,581.061.678,400Superávits ou Déflelts de Exercidos Anteriores1.066.672,901.214.924,810 33Imobilizado35

40.843,4369.570,7301.246.807,03 Ajustes de Exercidos Anteriores1.402.371,190 84Bens Móveis36
0,000,000Superávits ou Déflelts resultantes Oe Extinção, Fusão e Cisão0,000,000 85Bens Imóveis37
0,000,0000,00 Lucros e Prejuízos Acumulados»0,000 86{-) Subvenção Covernamental para Investimentos38
0,000,000Lucros e Prejuízos do Exerdcio

Lucros e Prejuízos Acumulados de Exerdelos Anteriores

160.134,13167.446,38 870[●) DepreciacSo, Exaustão e Amortização Acumuladas39
0,000,0000,000,00 880(-) Reduçio ao Valor Recuperável de Imobilizado40
0,000,0000,00 Ajustes de Exercidos Antenores

Lucros a Destinar do Exercido

Lucros a Destinar de Exerdaos Anteriores

Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão

0,00 890Intangível41

0,000,0000,000,00 90042 Softwares
0,000,0000,000,00 910Marcas, Direitos e Patentes industriais43
0,000,0000,000,00 920Direltt) de Uso de Imóveis44

0,000,0000,00 (-) Ações/Cotas em Tesourana

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00 930Patrimônio Cultural Intangível45

1.160.243,251.281.702,5400,000,00 940(-) Amortização Acumulada46

O0,000,00Q(-) Redução ao Valor RecuggrayeMeJnMngí^47

0,000,00048 Diferido

1.160.243,251,261.702,54□49 TOTAL DO ATIVO

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI NgAggO/glQUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - L£LNgA320/64

G3 - ESPECinCACÃO | NOTA» [ .
pia do erigiiifll flaainadu digitHliiiLiiIií pari LL\i1vi

® Para validara assinatura acesse o site htlps://ww4.tce.ms.gov. br/assinador/conferencia e informe o código: 430E7712EB70

BB B 71 G4 - ESPECIFICAÇÃO
nfirinrn rrrrrrrr i nn.oo

20222023NOTA»2022

□ifii riPf*' I nprh
Nr2023

joeur

B:



352-520.00352.520,000ATOS POTENCIAIS ATIVOS1021,160,243,251,281.702,540ATIVO (1)95
0,000,000Garantias e ContragarariBas Recebidas1030,000,000Ativo Financeiro96
0,000,00ODireitos Conveniados a Outros Instrumentos Congêneres1.160.243,25 1041.281.702,54097 Ativo Permanente

352.520,00352.520,000Direitos Contratuais98.364,65 1050,000
PASSIVO Itl)	

Passivo Financeiro

96
0,000,000Demandas Judiciais10698.364,850,00099
0,000,000Outros Atos Potenciais Ativos1070,000,000Passivo Permanente100

962.161,351.308,289,530ATOS POTENCIAIS PASSIVOS1061.061.878,401.281.702,540SAUDO PATRIHONWL (I-!I)101
0,000,000Garantias e Contragarantias Concedidas109

0,000,00Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres O110

962,161,351,308.289,53OObrigações Contratuais111

0,000,000Demandas Judiciais112

0,000,000Outros Atos Potenciais Passivos113

QUADRO PO SUPEBAvrT/DÉnCTT FINANCHRO
20222023NOTA»Fonte de Recursos (B Dígitos)Nr.

-98,364,850,000
1.500,0000114

● 98.364,850,000,00

Nota Explicativa

co

SK '{£)

:■ Este documento é copia do original assinado digitalmente por: ELVIS DA SILVA LOPES - 26/03/24 08:55 / LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - 26/03/24 09.00
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Ano de 2023

XMLnr.; 14

26/03/2024

STN nf 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, ResoluçSo n°
G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 	

2022
Lei n° 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria
RR. de 03/10/2018.	

2023
NOTA 9.916.495,78

11.615.924,79
0,000

Nr. 0,00
0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMEifTATIVAS _

Impostos, Taxas e Contribuições de Meihoria

O
1 0,00

0,00O
2 0,00

0,00OImpostos3 0,00
0,000Taxas4 0,00
0,00Contrtboicões de MelhorjjL O

5 0,00
0,00OContnPüisSes6 0,00
0,00Contitemições Sociais —

Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico

O
7 0,00

0,000
0,00

0,00CQntnbLicão de Iluminação Pública O
9 0,00

rnninbuicSas de Interesse das Categorias Pronssionais 0,00O
10 0,00

Exoloracâo e Venda de Bens. Serviços e Direitos
Venda de Mercadorias

0,000
11 0,00

0,00O
12 0,00

0,00Venda de Produtos

Exploração de Bens e Direitos e Prestaçào oe servidos _

VariatOes Patrimoniais Aumentaüvas Financeiras _
Juros e E,-Karqo$ de Empréstimos e Fnanciamentos Concedidos^
Juros e Encargos de Mora -

Variaç8es Monetárias e Cambiais
Descontos Finaneelros Obtidos

Remuneração de Deoásitos Bancários e Aplicações Financeiras

Juros e Encarg^sje Empréstimos OBtidos_ —
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas a Financeiras

Transferências e Delegac6es Recebidas		

Transferências IntraoovernamentaiS			

Transferências IntergovernamentaiS			

Transferências das Inxtituieões Pnvadas

Transferências das InstitulcSes Hultigovernamentajs	
Transferências de Consórcios Públicos 	

O
13 0,00

0,000
14 0,00

0,00O
15 0,00

0,000
16 0,00

0,000
17 0,00

0,000
18 0,00

0,000
19 0,00

0,00O
20 0,00

9.916.495.78

9.916.495.78

0
21 11.615-924,79

11.615.924,79
O

22

0,000
23 0,00

0,000
24 0,00

0.10
25 0,00

0,10
26 0,00

0,00O
27 0,00

ül!0
2S 0,00

0,00Transferências do Exterior 0
29 0,00

Execução Orçamentária Delec|ada de Entes
Transferências de Pessoas Ffsicas

0,0
30 0,00

0,000
31 0,00

Outras Transferências e Deleaacões Recebidas 0,000
32 0,00

rinxinrorroracâo de Passivos 0,00Valorlzacap e Gannos com Ativos e

Reavaliação de Ativos

Ganhos com Alienação

Ganhos com incorporação de Ativos

Oaslngoroogcêo de Passivos 	
Reversão de Redução ao Valor Recuperãvjl.

0
33 0,00

0,00O
34 0,00

,00O
35 0,00

,000
36 0,00

O
37 0,00

0
38 0,00

nutras Variações Patrimoniais Aumentativas

variação Patrimonial Aumentatlva a Classificai
Resultado Positivo de ParticipaçSes _

0
39 0,00

0,000
40 0,00

0
0,0041

0.000Subvenções Econômicas i42 0,00

Reversão de Provisões c Aiustes de Perdas	

Diversas vanações patrimoniais Aumentativas

DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (Q

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTTVAS —

9,916.495,78O
43 11.615.924,79

10.005.731,39O
11,465,671,3844

6.497,128,22O
TOTAL45 6.681.639,54 c )5.506.028,08O

46 5./04.913,58
991.100,140Pessoal e Encargos —

Remuneração a Pessoal _ _

Encargos Patronais

Beneficias a Pessoal

Outras variações Patrimoniais Diminutivas -

Benefícios Previdendários e Assistenciais

1976.725,9647

0,000
46 0,00

0,000
49 0,00

0,00O
50 0,00

pessoale Encargos 0,000
51 0,00

" 	 	52

53

lalirtíir a



0,00
0,00

0,000
0,00

0,000Pepsões 0,0054

0,00Benefícios de Prestação Cgntinjada

Benefícios Eventuais

Políticas Publicas fleTransferência oe Renae_

Outros Benefícios Asslstenclals

Uso de Bens. Serviços e Consumo de Capital Fixo
Uso de Material de Consumo

0
0,0055

0,000
56 0,00

96t.259.83

65.634,05

0
1.161.382.90

47.440,18

1.086.630,47

57

0
58

652.943,580
59

22-662,200
27.312,2560

0,00
Serviços 0,0061

0,00
Depreciarão. Amortiiacão e Exaustão

VariaçõesPatnrnoniai£DitnlmUivas^inar>ceifas
luros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtiflos

0
0,0062

0,000
0,0063

0,00
0,0064

0,00Juros e Encargos Oe Mora

Variações Monetárias e CamWals

0
0,0065

0,000
0,0066

0,00Descontos Pinanceiros Concedlflos 0
0,0067

de r^pcósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,000Remuneração Negativa

i„ms e Encargos de Empréstimos e Fir'anciamentos ConceOldos

Outras Variações Patrimor>iais Diminutivas * Financeiras _

0,0068

2,409.891,410
3.622,648,9469

Z.311.526,56O
3.622,648,9470

98.364,65Transferências e Delegações Concedidas
Transferências Intragoverramentals

O
0,0071

0,00O
0,0072

0,00Transferências Interpovernamentais _

Transferências a Instituições Privadas			

Transferências a Insütuições Multigovernamentais _
Transferências a Consórcios Públicos 		

Transferências ao Exterior

Execução Orçan^tãna Delegada de Entes
Transferências e Delegações Concedidas

Desvaloritacão e Perdas de Ativos e Incorooração de Passivos
Redução a Valor Recuperável e Aluste para Perdas	
Perdas com Alienação

O
0,0073

0,00

0,00

0
0,0074

O
75 0,00

0,00O
0,0076

0,000
0,0077

0,000
0,0078

0,000Outras 0,0079

0,000
0,0080

0,000
0,0061

0,000
0,0082

0,00Perdas Involuntárias 0
0,0083

0,00Incorporação de Pâsslvos_ 0,0084

0,00AtivosDesincorporaçãodg^

TnOutãrlas

impostos, Taxas e Cortribji(;6es de Melhoria				
Contribuições »

Custo das Me.padr.rias e Prpdutos Vendidos, e dos Serviços Prestados
Custos das Mercadorias vendidas				

Custos dos Prontos Vendidos —
Custos dos Serviços Prestados —

Outras variações Patrimoniais Dimir^utivas		

0,0085

0,000
0,0086

0,000
0,0067

0,000
0,0088

0,000
0,0069

0,00O
0,0090

137,451,93O
0,0091

0,00O
9? 0,00

0,00O
93 0,00

0,000PremlaçÕes 0,0094

0,00ResiAtaflo Negativo de Participações

Oueracões da Autoridade Monetária

O
0,0095

0,00,0
0,0096

0,000Incentivos 	

SuPvenções Econômicas

0,0097

0,000
0,0098

137.451,93Participações e Contdbulçõa^ 0
0,0099

10.005.731,39CorgtitJlção de Provisões 0
11.465.671,38100

Diversas variações Patrimoniais Diminutivas

TOTAL DAS VARIAtjrfiFS PATRIMONIAIS OlMlNljnVAS (11).
RESULTADO PATfUMONlAL 00 PERIODO (1111 =■ d ~

0
101 150-253,41

0
102

103

Nota Explicativa
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XMLnr.: 16 NOVA ANDRAOINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
Ano de 2023

í
26/03/2024

MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução n°
Lei n° 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN n° 437/2012 (Parte V
88. de 03/10/2018.

SALDO PARA O EXERClaO
2024MOVIMENTO DO EXERCfCIO

RAKA POR PAGTO baixa por CANCELAMENTOSALDO DO EXERCÍaO 2022 INSCRIÇÃO 0,00G1 - TÍTULOS 0,000,00Nr. 0.00 0,000,00 0,00
0,00

0,00 0,00RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (1) 0,00 0,001
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2023

Restos a Pagar em 2022

0,00 0,002
0.00

0,00 0,000,00 0,003
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2021 0,00 0,00d
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2020 0,00 0,005
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 20 tO 0,00 0,006
0,00

0,00 0,00Restos a Raqar em 2018 ou_maí£_aoQ^ 0,00 0,007
0,00

0,00RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (11) 0,000,00 0,008
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2023 0,00 0,009
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2022 0,00 0,0010
0,00

0,00 0,00Restos a Pagarem 2021 0,00 0,0011
0,00

0,00 0,00Restos a Pagar em 2020

Restos a Pagar etn 2019

0,00 0,0012
0,00

0,00 0,000,00 0,0013
0,00

0,00 0,00em 2018 ou mais anosRostos a Pagar 0,00 0,0014
0,00

0,00TOTAL OE RF5?TOS A PAGAR (111) = 0 + H) 0,000,00 0,0015
0,00

0,00 0,00SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR 	

Serviços da Pividaa^agar em 2023		
Serviços da Divida e Pagar em 2022

Serviços^ Divida a Pagar emj02l
Serviços da Pívlfla a Pagar em 2020

Serviços da Drvrda_a_Paflar_^02^0t^^^^^^^^_

Serviços da Divicia a Pagarem 2018 ou mais anos
DEPÓSITOS RgSimjlVElS E VALORES V[NCULAD05_

0,00 0,0016
0,00

0,00 0,000,00 0,0017
0,00

0,00 0,000,00 0,00le
0,00

0,00 0,000,00 0,0019
0,00

0,00 0,000,00 0,0020
0,00

0,00 0,000,00 0,0021
2.557.6d9,06

2.557.649,06 0,000,00 0,0022
0,00

0,00 0,000,00 0,0023
2.557.649,06

2.557.649,06OÉBtTOS DE TESOURARIA

I TOTAL DAS DÍVIDAS FLLTTUAMTeS
0,0024

25

Nota Explicativa
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XMLnr.: 247
NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Subanexo do Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2023
26/03/2024

MOVIMENTO DO EXERCfaO

BAIXA POR PAGTO

SALDO PARA O EXERCÍCIO 2024
SALDO DO EXERCÍCIO 2022DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCUUDOS BAIXA POR CANCELAMENTOINSCRIÇÃONr,

0,000,0027.793,9027.793,900,00
ASSERNA 0,001 0,00297.675,29297.675,290,00
CONSIGNAÇÃO CEF 0,002 0,00165,177,63165.177,630,00
CONSIGNAÇÃO SlCREDl 0,003 0,00276,264,22276.264,220,00
CONSIGNAÇÃO- BANCO DO BRASIL S/A 0,004 0,00358.987,80358.987,800,00
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 0,005 0,0093.096,5193.096,510,00
Cartao Coopercred 0,006 0,007,161,137.161,130,00
Cartão cooper cretl

DEVOLUÇÃO DE DIARIA - EOEILDO GONÇALVES DOS SANTOS (DEILDO
PISCINEIRO)	

DEVOLUÇÃO DE PIARIA - lOSENlLOO DO NASCIMENTO	

DEVOLUÇÃO DE PIARIA - lOÃO LUIZ SALTOR DAN

DEVOLUÇÃO DE DIARIA ● MARIA APARECIDA DOS SWJTOS CORREIA
VALDE2

0,007 0,004.064,204.064,200,00

0,000,004.064,204.064,200,00
0,009 0,004.064,204.064,200,00
0,0010 0,004.064,204.064,200,00

11

0,000,003.251,363.251,360,00
DEVOLUÇÃO DE DIARIA -PEDRO GOMES SOARES

DIÁRIAS - LEI 1107-2013 (ART 6°)

IMPOSTO SOBRE A RENDA RCTIPO NA FONTE - IRRF

0,0012 0,00812,64812,840,00
0,0013 0,00762.960,26762.960,260,00
0,0014 0,003.822,073.822,070,00
0,0015 ISS 0,0010.468,0010-486,000,00

PENSÃO AUMENTICIA 0,0016 0,0038.053,2738,053,270,00
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 0,0017 0,00289.573,58269.573,560,00
PREVINA- l.P,S,S.M.N.A 0,0018 0,00201.609,76201.609,780,00RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 0,0019 0,004.664,624.664,620,00
SIMPSNA 0,0020 0,002.557.649,062.557.649,060,00

Nota Explicativa

C

51
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5 Este documento é copia do original assinado digitalmente por: ELVtS DA SILVA LOPES - 26/03/24 08:55 / L^DRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - 26/03/24 09:00
I: Para validar a assinatura acesse o site https;//ww4.tce.ms.gov.br/assinador/conferencia e informe o codigo. 4646EDCBEB /UBí



. jLHAN®

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Âll

BALANÇO

18. Anexo 18 - Demonstrativo dos

Fluxos de Caixa.

Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/MS

Fone; (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br



XMLnr:17

NOVA ANDRADINA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2023

26/03/2024
Portaria STN no 437/2012 (Parte V do MCASP) e alteraçSes, IPC 08 ● TCE/MS Resolue§o n° B8, de 03/10/2018.

20222023NOTAG1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADESNr.
23.540.972.5127.302.422,28O

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS1
11,838.754,4813,735,551,440

Ingressos2
0,000,000

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria3
0,000,000

Receita de Contnbulgões4
0,000,000

Receita Patrimonial5
0,000,000

Receita Agropecuária6
0,000,000

Receita Industrial7
0,000,000

Receita de Serviços
0,000,00O

Retnuneragão das Oisponitiiildades9
0,000,000

Outras Receitas Derivadas e Oriainárias10
0,000,000

Transferências Recebidas11
11.838.754,4813.735.551,440

Outros ingressas operacionais12
11,702.218,0313.566.870,840

Desembolsos13
7.241.680,407,593.436,71O

Pessoal e demais despesas14
0,000,00

Juros e encargos Ja divida15
226.752,37244.274,98O

Transferências Concedidas16
4-233.785,265.729.159,15O

Outros aesembolsos operacionais17
136.536,45168.680,600

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1)18
136.536,45168.680,600

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO19
0,000,00O

20 Ingressos
0,000,00O

Alienação de bens

Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos

21
0,000,000

22
0,000,000

Outros ingressos de investimento23
136.536,45166.680,600

Desembolsos24
136.536,45166.660.600

Aquisição de ativo não circulante25
0,000,000

Concessão de empréstimos e financiamentos26
0,000,000

Outros desembolsos de investirr^entos27
- 136.536,45- 168,680,60O

Fluxo de Caixa Liquido das Atividades ae inuesti.mento (11)28
0,000,000

FLUXOS OE CAIXA OAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO29
0,000,000

30 Ingressos
0,000,000

OperaeSes de crêflito31
0,000,000

integraliração flo capital sodal de empresas flependentes32
0,000,000

Outros Ingressos de financiamento33
0,000,000

Desemboisps34
0,000,00O

Amortização /Refinanciamento da divida35
0,000,00O

Outros gesembolsos de financiamentos

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (ill)

36
0,000,00O

37
0,000,00O

GERAÇÃO LÍQUIDA OE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (14-11+111)

Caixa e Equivalentes de Caixa Inidal

38
0,000,00O

39
0,000,000

Caixa e Equivalentes de Caixa Final40

20222023G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECSBIDAS E CONCEDIDASNr.
0,000,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS41
0,000,00

42 Intergovernamentais
0,0 I0,00

da União43
0,0 I0,00

de Estados e Distrito Federal44
0,0 I0,00 Cde Municípios45
0,0 I0,00

5
Intra governa menta is46

0,0 I0,00
Outras transferências recebidas47

0,0 I0,00
Total das Transferências Recebidas48

226,752,3 '244,274,98
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS49

0,0 I0,00
Intergoverna mentais50

EK 0,000,00

bàT6 fló&UWéhlóTòòtMã dò òtiglfíàl âséiriãdò diaHáiméhté t!iòr tíLVIS DA S\L\JA LUPES ● 2bl\J3U4 Übios / licminüku rtcrxrxfclkA luiz, rEüuaoi - va.üü
^ Para validar a assinatura acesse o site https://ww4.tce.ms.gov .br/assinador/conferencia e informe o código: 47AF55E3EB70E:



0,000,00
a Estattos e Distrito Federal52

0,000,00
a Municípios53

226-752,37244.274,98
Intragovernamentais54

0,000,00
Ojtras transferências concedidas55

226.752,37244.274,98
Total das Transferências Concefliflas56

20222023
G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃONr.

7.241.680,407,593.436,71
Legislativa57

0,000,00
Judiciária58

0,000,00
Essencial à Justiça59

0,000,00
Administração60

0,000,00
Defesa Naciorval61

0,000,00
Segurança Pública62

0,000,00
RelaçSes Exteriores63

0,000,00
Assistência Social64

0,000,00
Previdência Social65

0,000,00
Saúde66

0,000,00
Trabalho67

0,000,00
Educação68

0,000,00
Cultura69

0,000,00
Direitos da Cidadania70

0,000,00
Urbanismo71

0,000,00
Habitação72

0,000,00
73 Saneamento

0,000,00
,Gestão Ambiental74

0,000,00
Ciência e Tecnologia75

0,000,00
Agricultura76

0,000,00
Organização Agrária77

0,000,00
Industria78

0,000,00
Comércio e Serviços79

0,000,00
Comunicações80

0,000,00
81 ^nergi^ 0,000,00
82 Transporte

0,000,00
Desporto e Lazer83

0,000,00
_Encar20S_Especiai^84

7,241.680,407.593.436,71
Total dos Desembolsos Oe Pessoal e Demais Despesas por Função85

20222023G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS PA DÍVIDANr.
0,000,00

Juros e Correção Monetária fla Divida Interna

Juros e Correção Monetária da Divida Evtema

86
0,000,00

67
0,000,00

_OutTOS_£ncar2os_da_Oivid^^_^^_
Total dos Juros e Encargos da DMda

88
0,00Q,0Q

89

Nota Explicativa
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19. Relação dos restos a pagar

pagos no exercício,

discriminando processados e não

processados, em ordem

sequencial por número de

empenhos/ano, data do

empenho, dotação orçamentária,

fonte de recursos, valores,

beneficiários e comprovantes e

pagamentos ou Declaração de

Inocorrência de Movimento
Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
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Relação dos Restos a Pagar Pagos no Exercido

Declaração de Inocorrênda

Declaro para todos os efeitos legais e de direito que a unidade gestora não possui saldos a informar

no referido período.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. o
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20. Relação dos restos a pagar

cancelados no exercício,

discriminando processados e não

processados em ordem

sequencial por número de

empenho/ano, data do

empenho, dotação orçamentária,
fonte de recursos, valores,

beneficiários ou Declaração de

Inocorrência.

Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 ] Site: http://www.novaandradina.ms.leg.br
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ilbCÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

BALANÇO

21. Ato legal autorízativo do

cancelamento dos restos a

pagar, se houver;

Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/MS

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://w\ww.novaandradina.ms.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batei”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Vi*"!

DECLARACAO

Certifico para devido fins e direito, junto ao Tribunal de Contas de
Mato Grosso do Sul, que no exercício Financeiro do ano de 2023, não ocorreu
Ato Legal do Autorizativo do Cancelamento dos Restos à Pagar na Câmara

Municipal no exercício.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Nova Andradina - MS, 31 de Dezembro de 2023.

IV)

l

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB

Dr. Leanjdro

Presidente da Câmara Municipal

t»1»

RuaSàoJosé,nS.664 Fone (67) 3441-0700 Fax (67) 3441-0742 CEP: 79750-000 - Nova Andradina - MS
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\WCÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

BALANÇO

22. Relação dos restos a pagar

inscritos no exercício

discriminando processados e não

processados em ordem

sequencial por número de

empenho/ano, data do

empenho, dotação orçamentária,

fonte de recursos, valores e

beneficiários ou Declaração de

Inocorrência de Movimento.

Rua São José, 664

79750-000 - Nova Andradina/M5

Fone: (67) 3441-0700 | Site: http://w\ww.novaandradina.ms.Ieg.br
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